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CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/ME 18.201.378/0001-19 - NIRE: 33.3.0030772-9

CONVOCAÇÃO - AGE: Convidamos os Srs. representantes dos Acionistas 
a se reunirem em AGE a ser realizada no dia 31/01/2022, às 14h, de forma 
exclusivamente digital, disponibilizando-se o ambiente virtual àqueles que 
comprovarem sua qualidade de acionistas (e, em caso de procuradores, 
apresentarem a respectiva procuração), por solicitação a ser enviada ao 
e-mail juridico@vltrio.com.br, sendo permitido o envio de manifestação de 
voto ao referido e-mail, para deliberarem sobre a ratificação da deliberação 
do CAD da Cia. a respeito da transação com o Poder Concedente, a ser 
formalizada por meio do 6º Termo Aditivo ao Contrato de Parceria Público-
Privada na modalidade de Concessão Patrocinada CVL Nº 010008/2013, 
entre o Município do Rio de Janeiro, como Poder Concedente, a Cia. 
como Concessionária, e, a Companhia de Desenvolvimento Urbano da 
Região do Porto do Rio de Janeiro - CDURP, como interveniente-anuente 
contemplando a desistência, pela Companhia, da ação de rescisão do 
contrato de concessão, nos termos da PD - RPA - CAD - AG 001/2022 
- VLT. Os documentos pertinentes à deliberação estão à disposição 
dos Acionistas, na sede da Cia., podendo ser enviados por e-mail. As 
procurações outorgadas aos representantes dos acionistas que participarão 
do ato, cujos mandatos já não estejam arquivados na sede da Cia., 
acompanhadas dos demais documentos de representação das acionistas, 
deverão ser encaminhadas ao e-mail juridico@vltrio.com.br com no mínimo 
30 minutos de antecedência da abertura dos trabalhos. Ary Azevedo Franco 
Neto - Presidente do Conselho de Administração.

NOVA TRANSPORTADORA DO SUDESTE S.A. – NTS
CNPJ 04.992.714/0001-84 - NIRE 33.3.0026999-1

Extrato de Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração 
realizada em 9 de dezembro de 2021. 1. Local e Hora: a reunião foi realizada 
por meio de conferência telefônica, às 15:30 horas, na forma do Parágrafo 4º 
do Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. 2. Mesa: Sr. Marcos Pinto 
Almeida, Presidente; e Sr. Fernando Ziziotti, Secretário. 3. Convocação e 
Presença: a convocação da Reunião foi realizada na forma do Parágrafo 1º 
do Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. Participaram da conferência 
telefônica a maioria dos membros do Conselho de Administração, bem como 
o membro do Conselho Fiscal da Companhia, Marcello Del Raso Alvarado 
Davis, em atendimento ao art. 163, §3º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada. 4. Deliberações: os membros participantes 
decidiram, por unanimidade de votos, conforme material de suporte enviado 
aos Conselheiros e arquivado na sede da Companhia: (a) aprovar (i) a 
distribuição de juros sobre capital próprio e dividendos intercalares no valor 
total de R$ 429.604.294,02 (quatrocentos e vinte e nove milhões, seiscentos 
e quatro mil, duzentos e noventa e quatro reais e dois centavos), a ser paga 
em dezembro de 2021, sendo (i.i) R$ 406.887.853,56 (quatrocentos e seis 
milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e três reais e 
cinquenta e seis centavos) de dividendos intercalares; e (i.ii) R$ 22.716.440,46 
(vinte e dois milhões, setecentos e dezesseis mil, quatrocentos e quarenta 
reais e quarenta e seis centavos) de juros sobre capital próprio; e (ii) o 
provisionamento do valor total de R$ 7.782.484,23 (sete milhões, setecentos 
e oitenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e três 
centavos), referente a juros sobre capital próprio relativo ao mês de dezembro 
de 2021, a ser pago em 2022; e (b) autorizar que a Diretoria da Companhia 
realize todos os atos necessários à efetivação da deliberação anteriormente 
mencionada. 5. Lavratura e Leitura da Ata: o Presidente declarou suspensos 
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, a qual, após 
lida, foi considerada conforme. 6. Conselheiros Presentes: Marcos Pinto 
Almeida, Fernando Ziziotti, Carlos David Castro, Guilherme Teixeira Caixeta, 
Paraskevas Fronimos, Tao Mi, Bruno Henrique Lopez Lima e Henri Penchas. 
Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 2021. Marcos Pinto Almeida - Presidente; 
Fernando Ziziotti - Secretário. Jucerja nº 4674371 em 23/12/2021.
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Pelo presente instrumento particular, a) VERT Participações Ltda., sociedade limitada 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 
2365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
30.082.638/0001/80, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Esta-
do de São Paulo sob o NIRE nº 35.235.217.980, neste ato representada nos termos de seu 
Contrato Social; e (b) VERT Créditos Ltda., sociedade limitada com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2365, 7º andar, Pinheiros, 
CEP 05407-003, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 28.038.631/0001-19, com seus atos cons-
titutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 
35.235.036.381, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social. Únicos sócios 
da VERT-19 Securitizadora de Créditos Financeiros Ltda., sociedade empresária 
limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcover-
de, nº 2365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 44.131.854/0001-82, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o n° 35238066231. Resolvem, por mútuo e justo acordo, alterar o Con-
trato Social da Sociedade e aprovar: 1. A Transformação do Tipo Societário: 1.1.  Os 
Sócios decidem transformar o tipo societário da Sociedade empresária limitada, para So-
ciedade empresária anônima, que será regida pelo Estatuto Social anexo à presente ata, 
conforme adiante aprovado, bem como pela Lei n° 6.404/76 e demais disposições legais 
aplicáveis. 1.2. Em razão da transformação societária ora aprovada, os Sócios decidem 
converter cada quota do capital social da Sociedade em 1 (uma) ação ordinária nomina-
tiva, sem valor nominal, mantendo-se inalteradas as participações atualmente detidas pe-
los sócios (doravante denominados “Acionistas”) no capital social da sociedade anônima 
resultante da transformação. Assim, o capital social da Sociedade, no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), totalmente subscrito e integralizado, passa a ser dividido em 5.000 (cin-
co mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, cabendo à acionista VERT Parti-
cipações Ltda. 4.999 (quatro mil novecentas e noventa e nove) ações ordinárias nomina-
tivas, sem valor nominal, e à acionista VERT Créditos Ltda.  1 (uma) ação ordinária nomi-
nativa, sem valor nominal; 2. Alteração da Denominação Social da Sociedade: 
2.1. Os sócios decidem alterar a denominação social da Sociedade de VERT-19 Securi-
tizadora de Créditos Financeiros Ltda., para VERT-19 Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros. 3. O Estatuto Social da Companhia: 3.1. Em vir-
tude da alteração da denominação social e da transformação do tipo societário da Com-
panhia, os sócios resolvem aprovar a redação do Estatuto Social da Companhia, na forma 
do Anexo I, que fi ca fazendo parte integrante da presente ata; 4. Criação do Conselho 
de Administração da Companhia e Eleição dos Conselheiros: 4.1 A criação do 
Conselho de Administração da Companhia e a eleição dos seguintes membros do Conse-
lho de Administração da Companhia, nos termos do Estatuto Social: (a) a Sra. Fernanda 
Oliveira Ribeiro Prado de Mello, brasileira, casada sob o regime de separação total de 
bens, administradora de empresas, portadora da cédula de identidade RG nº 27.729.251-
7 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob nº 268.664.868-66, com endereço comercial na Rua Car-
deal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, conforme 
Termo de Posse e Desimpedimento, que segue como Anexo II à presente ata; (b) a Sra. 
Victoria de Sá, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, advogada, por-
tadora da cédula de identidade RG nº 44.939.079-2 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob nº 
397.787.928-60, com endereço comercial na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, 
Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de 
Conselheira do Conselho de Administração, conforme Termo de Posse e Desimpedimen-
to, que segue como Anexo II à presente ata; e (c) a Sra. Martha de Sá Pessôa, brasileira, 
casada sob o regime de separação total de bens, administradora de empresas, portado-
ra da cédula de identidade RG nº 29.976.122-8 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 
319.973.458-89, com endereço comercial na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, 
Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de 
Conselheiro do Conselho de Administração, conforme Termo de Posse e Desimpedimen-
to, que segue como Anexo II à presente ata. 5. Autorização para Registro de Com-
panhia Aberta: 5.1 A autorização para a administração da Companhia para realizar 
todos os atos de registro e publicação desta ata, para fi ns de considerar a Companhia 
constituída de pleno direito, bem como autorizar a administração da Companhia a rea-
lizar todos os atos de registro da Companhia como companhia aberta, na Comissão de 
Valores Mobiliários; 6. Política de Divulgação de Fatos e Atos Relevantes: 6.1 
Aprovar a Política de Divulgação de Fatos ou Atos Relevantes da Companhia nos moldes 
do Anexo III. 7. Publicação dos Atos Societários: 7.1 A Companhia fará a publica-
ção de todos os seus atos, conforme exigido pela Lei 6.404/76, no Diário Ofi cial do Es-
tado de São Paulo e no periódico Diário Comercial. E assim, por estarem justos e contra-
tados, fi rmam as partes a presente de forma eletrônica, para um só efeito, na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas. São Paulo, 21 de dezembro de 2021. VERT 
Participações Ltda. - (p. Victoria de Sá), VERT Créditos Ltda. - (p. Victoria de Sá). 
Testemunhas: 1. Nome: Giulia Paes Ferreira, RG: 38.351.237-2, CPF: 430.188.348-79, 
2. Nome: Caio Luiz Cortez Silva, RG: 38.765.773-3, CPF: 443.473.078-96. Advogada Res-
ponsável: Victoria de Sá - OAB/SP nº 344.362. JUCESP 2.543/22-9 e NIRE 3530058424-
4 em 05.01.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I ao Instrumento Particular de 1ª Alteração do Contrato Social da VERT-19 
Securitizadora de Créditos Financeiros Ltda Realizado em 21 de Dezembro de 
2021. Estatuto Social da VERT-19 Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros - Capítulo I - Denominação, Objeto Social, Sede e Duração: Artigo 
1° - A companhia denominar-se-á VERT-19 Companhia Securitizadora de Créditos 
Financeiros (“Companhia”) e será regida por este estatuto social (“Estatuto”), pela Lei 
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelas demais legislações aplicáveis às sociedades 
anônimas e pela Resolução nº 2.686 do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), de 26 de 
janeiro de 2000. Artigo 2° - A Companhia tem por objeto: a) a aquisição e a securitiza-
ção de créditos fi nanceiros oriundos de operações ativas praticadas por instituições fi nan-
ceiras e pelas demais entidades pertencentes ao seu conglomerado fi nanceiro, desde que 
enquadradas nos termos do artigo 1º da Resolução do CMN nº 2.686/00; b) a emissão e 
a colocação, privada ou junto aos mercados fi nanceiro e de capitais, de qualquer título ou 
valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação e 
da regulamentação aplicáveis; c) a realização de negócios e a prestação de serviços rela-
cionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e d) a realização de ope-
rações de hedge em mercados derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de 
créditos. Parágrafo Primeiro: No âmbito das securitizações de créditos e emissões de 
títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, somente será permitida a recom-
pra dos créditos fi nanceiros por seus cedentes originais, se feita à vista. No mesmo senti-
do, será permitida a substituição de créditos fi nanceiros. Parágrafo Segundo: Estão in-
cluídas no objeto social da Companhia as seguintes atividades: (a) a gestão e a adminis-
tração dos créditos fi nanceiros supracitados; (b) a aquisição e a alienação de títulos repre-
sentativos de créditos fi nanceiros; (c) a emissão, a distribuição, a recompra, a revenda ou 
o resgate de títulos e valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados fi nanceiro 
e de capitais; (d) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de se-
curitização; (e) a realização de operações nos mercados de derivativos visando à cobertu-
ra de riscos; e (f) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emi-
tidos. Parágrafo Terceiro: Até o pagamento integral dos valores representados pelos tí-
tulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fi ca vedada a prática dos seguintes 
atos, observados os termos previstos na documentação dos títulos e valores mobiliários a 
serem emitidos e na Resolução nº 2.686/00, do CMN: (a) transferência do controle da 
Companhia; (b) redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da 
Companhia; e (c) cessão dos créditos fi nanceiros objeto de suas operações de securitiza-
ção, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Compa-
nhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na do-
cumentação relativa à emissão dos títulos e valores mobiliários pela Companhia. Pará-
grafo Quarto: O disposto no Parágrafo Terceiro acima não se aplicará caso haja prévia 
autorização dos detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de re-
feridos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente de-
tidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade(s) coligada(s) ou submetida(s) a 
controle comum, em assembleia geral especifi camente convocada e realizada segundo as 
normas legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo Quinto: Tendo em vista que a 
formalização dos itens (a) e (b) previstos no Parágrafo Terceiro acima é feita nos Livros de 
Registro de Ações da Companhia, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as 
vedações previstas no Parágrafo Terceiro, sendo que qualquer operação feita em desacor-
do com o ali disposto será considerada nula de pleno direito, não sendo oponível à Com-
panhia ou a terceiros. Artigo 3° - A Companhia tem sede e foro na Rua Cardeal Arcover-
de, nº 2.365, 7° andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Por deliberação da diretoria, poderão ser criadas fi liais ou estabelecimentos em 
qualquer localidade do país ou do exterior. Artigo 4° - O prazo de duração da Compa-
nhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital so-
cial da Companhia é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), representado por 5.000 (cinco mil) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro: Cada 
ação ordinária corresponderá a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágra-
fo Segundo: A sociedade, não poderá criar outras classes e espécies de ações ordinárias, 
apenas de ações preferenciais, desde que, aprovado em Assembleia Geral. Parágrafo 
Terceiro: As ações são indivisíveis em relação à Companhia, não sendo reconhecido 
mais de um proprietário para cada ação. Artigo 6° - A Companhia poderá, por delibera-
ção da Assembleia Geral, outorgar opção de compra de ações em favor dos administrado-
res e empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços a sociedade sob o contro-
le da Companhia. Artigo 7º - Com a inscrição do nome do acionista no Livro de Registro 
de Ações Nominativas, fi ca comprovada a respectiva propriedade das ações. Capítulo III 
- Assembleia Geral: Artigo 8° - A Assembleia Geral constitui o órgão deliberativo da 
Companhia com poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da 
Companhia e tomar as decisões que julgar convenientes à sua defesa e ao seu desenvol-
vimento. Artigo 9° - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente até 30 de abril de 
cada ano civil e, extraordinariamente, nos casos legais, sempre que os interesses sociais o 
exigirem, guardadas as prescrições legais. Artigo 10 - Inobstante os demais casos pre-
vistos no artigo 123 da Lei n° 6.404/76, a convocação da Assembleia Geral será feita pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou por outro Conselheiro; ou, ainda, pelos Dire-
tores, nesse caso, em conjunto de dois. Parágrafo Único: Todas as convocações deverão 
indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria ob-
jeto de alteração. Artigo 11 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presi-
dente do Conselho de Administração ou qualquer Diretor ou qualquer acionista, que con-
vidará um dos acionistas presentes ou qualquer advogado para secretariar os trabalhos. 
Parágrafo Primeiro - Para comprovar sua titularidade, os acionistas deverão apresen-
tar à Companhia documento de identifi cação quando da realização da Assembleia Geral, 
sendo que serão considerados acionistas aqueles identifi cados no Livro de Ações da Com-
panhia até o dia da realização da Assembleia Geral, exclusive. Parágrafo Segundo: Se-
rão aceitas representações dos acionistas, desde que por procuração específi ca apresen-
tada no dia da Assembleia Geral. Artigo 12 – As matérias abaixo somente poderão ser 
consideradas aprovadas em Assembleia Geral desde que obtida a prévia e expressa auto-
rização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, confor-
me disposições previstas nos respectivos instrumentos de emissão dos referidos títulos e 

valores mobiliários, as deliberações da Assembleia Geral referentes a: (a) alterações des-
te Estatuto Social que modifi quem os Artigos 2º e/ou 12 e/ou 19 e/ou o Capítulo VIII abai-
xo; (b) deliberar sobre a emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores mobi-
liários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fi xando o preço de emis-
são, forma de subscrição e integralização, prazo e forma para o exercício do direito de pre-
ferência e outras condições da emissão; (c) a emissão de ações, salvo se destinadas para 
subscrição e integralização total pelos próprios acionistas da Companhia, nas proporções 
das ações atualmente detidas, e se tais novas ações, conforme o caso, forem automatica-
mente submetidas à eventual garantia de alienação fi duciária de ações prestada em ga-
rantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valo-
res mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos do subitem (b) acima; (d) a emis-
são debêntures ou quaisquer outros títulos e valores mobiliários, acima dos eventuais li-
mites previamente autorizados nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobi-
liários emitidos pela Companhia, nos termos do subitem (b) acima; (e) autorizar a aliena-
ção de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias 
a obrigações de terceiros; e (f) aprovar qualquer fusão, cisão, incorporação e dissolução 
da Companhia. Parágrafo Único – Os acionistas poderão alienar fi duciariamente suas 
ações de emissão da Companhia, desde que em garantia das operações de securitização 
de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Compa-
nhia, hipótese em que deverão ser observadas quaisquer outras restrições ao exercício do 
direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de 
alienação fi duciária de ações, sob pena de tais votos serem considerados nulos de pleno 
direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela 
Companhia em decorrência de tais votos. Capítulo IV - Administração: Artigo 13 - 
A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. 
Parágrafo Único: A Assembleia Geral deverá fi xar a remuneração global dos membros 
da administração da Companhia. Por sua vez, o Conselho de Administração deverá fi xar 
a remuneração da Diretoria. A remuneração pode ser fi xada de forma individual para 
cada administrador ou de forma global. Artigo 14 - O Conselho de Administração é ór-
gão de deliberação colegiada, sendo a representação e a operação da Companhia priva-
tivas da Diretoria. Artigo 15 - O Conselho de Administração, eleito pela Assembleia Ge-
ral, será composto por 3 (três) membros efetivos, eleitos pela Assembleia Geral, sendo um 
deles seu Presidente, todos com mandato de 3 (três) anos, admitida a reeleição, podendo 
contar com suplentes, conforme defi nido em Assembleia Geral. Artigo 16 - Os membros 
do Conselho de Administração serão investidos nos respectivos cargos mediante assina-
tura dos “Termos de Posse e Desimpedimento” lavrados no Livro de Atas do Conselho de 
Administração, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus su-
cessores. Artigo 17 - Na vacância do cargo de Presidente do Conselho de Administração 
ou Conselheiro, o seu substituto provisório será automaticamente indicado pelos demais 
Conselheiros e investido no seu cargo, no qual permanecerá até a investidura do novo 
Presidente do Conselho de Administração ou Conselheiro, a ser eleito pela primeira As-
sembleia Geral que se realizar. Artigo 18 - O Conselho de Administração reunir-se-á or-
dinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, quando o exigirem os interesses 
sociais. Parágrafo Primeiro: As reuniões do Conselho de Administração serão instala-
das quando, convocadas pelo seu Presidente ou outro Conselheiro, a elas comparecer a 
totalidade de seus membros. Parágrafo Segundo: Das reuniões do Conselho de Admi-
nistração, poderão participar os membros da Diretoria se assim for de conveniência do 
Conselho de Administração, não cabendo, porém, aos Diretores o direito de voto. Pará-
grafo Terceiro: As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por 
maioria de votos, cabendo um voto a cada membro. Parágrafo Quarto: Em caso de em-
pate nas votações realizadas pelo Conselho de Administração, a matéria será submetida 
à Assembleia Geral. Artigo 19 - O Conselho de Administração delibera e tem as atribui-
ções em conformidade com a lei, cabendo-lhe, ademais: (a) fi xar e aprovar os planos de 
negócios e de investimentos da Companhia, propostos pela Diretoria; (b) fi xar e aprovar 
as políticas da Companhia; (c) eleger, destituir e substituir os membros da Diretoria, fi xan-
do suas atribuições e remuneração; (d) deliberar sobre o orçamento anual de investimen-
to e demais orçamentos bem como sobre as suas respectivas revisões; (e) deliberar sobre 
a política de distribuição de dividendos ou qualquer outra forma de distribuição de lucros 
pela Companhia, incluindo juros sobre capital próprio observado o previsto neste Estatu-
to Social; (f) fi scalizar a gestão dos Diretores da Companhia, a qualquer tempo, os livros 
e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de ce-
lebração, e quaisquer outros atos, não sendo necessária sua aprovação prévia; (g) convo-
car a Assembleia Geral quando julgar conveniente, e anualmente, até o dia 30 de abril se-
guinte ao término do exercício social da Companhia; (h) manifestar-se sobre o relatório 
da administração e as contas da Diretoria; (i) autorizar a alienação de bens do ativo per-
manente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de tercei-
ros; e (j) escolher e destituir os auditores independentes. Artigo 20 - As atas de reuniões 
do Conselho de Administração serão lavradas em livro próprio. Artigo 21 - A Diretoria 
será composta de 03 (três) membros, acionistas ou não, dispensados de caução, com as 
atribuições que lhes forem conferidas nos termos deste Estatuto e pelo Conselho de Ad-
ministração, sendo, um Diretor Presidente, um Diretor de Relação com Investidores, e um 
Diretor sem designação específi ca. Parágrafo Primeiro: Compete especifi camente ao 
Diretor Presidente: (a) fornecer ao Conselho de Administração os documentos necessários 
para sua tomada de decisão; (b) formular as estratégias e diretrizes operacionais da Com-
panhia a partir das deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, 
com a participação dos demais Diretores; (c) coordenar e superintender as atividades da 
Diretoria, convocando e presidindo as suas reuniões; (d) substituir o Diretor de Relações 
com Investidores, em suas ausências e impedimentos. Parágrafo Segundo: Compete 
especifi camente ao Diretor de Relações com Investidores: (a) substituir o Diretor Presiden-
te em suas ausências e impedimentos; (b) representar a Companhia junto à Comissão de 
Valores Mobiliários, conforme o caso, e aos investidores, além de prestar todas as infor-
mações exigidas pela legislação e pela regulamentação do mercado de valores mobiliá-
rios; e (c) conforme o caso, manter atualizado o registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários, em conformidade com a regulamentação aplicável da 
Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo Terceiro: Compete ao Diretor sem designa-
ção específi ca dar suporte ao Diretor Presidente e ao Diretor de Relações com Investido-
res, bem como exercer a administração do dia a dia da Companhia. Artigo 22 - Os mem-
bros da Diretoria serão eleitos pelo Conselho de Administração, dentre pessoas naturais, 
acionistas ou não, residentes no país, cujo mandato será de até 3 (três) anos, permitida a 
reeleição. Parágrafo Primeiro: Na hipótese de vacância do cargo de Diretor Presiden-
te, seu substituto será eleito pelo Conselho de Administração e, enquanto não houver esta 
escolha, o Diretor de Relação com Investidores cumulará esta função. Parágrafo Se-
gundo: As situações acima descritas também aplicar-se-ão na hipótese de falta, impe-
dimento ou ausência de quaisquer dos dois diretores referidos no Parágrafo acima. Ar-
tigo 23 - Os Diretores eleitos serão investidos nos seus cargos mediante “Termos de 
Posse e Desimpedimento” lavrados no livro de atas de reuniões do órgão e permanece-
rão no exercício de seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Artigo 24 
- As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos e lançadas em livro 
próprio, cabendo ao Diretor Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. Arti-
go 25 - Nos casos de vacância do cargo de qualquer Diretor, o Conselho de Administra-
ção deverá imediatamente designar o substituto ou sucessor. Artigo 26 - A Diretoria é 
o órgão executivo da administração, cabendo-lhe, dentro da orientação traçada pela As-
sembleia Geral e pelo Conselho de Administração, assegurar o funcionamento regular 
da Companhia. A Diretoria fi ca, para esse fi m, investida dos mais amplos poderes de ad-
ministração e gestão dos negócios sociais, podendo deliberar sobre quaisquer matérias 
relacionadas com o objeto social, exceto aquelas que, por lei ou por este Estatuto, sejam 
atribuídas a outros órgãos. Parágrafo único: A Diretoria possui poderes expressos 
para (a) contrair empréstimos e fi nanciamentos, em nome da Companhia, até o limite de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou, acima deste limite, desde que previamente autorizada 
por deliberação dos acionistas, reunidos em assembleia; (b) defi nir a política de remu-
neração dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia; e (c) fi rmar os instru-
mentos necessários para a prestação dos serviços e execução das atividades defi nidos 
no objeto social da Companhia. Artigo 27 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser 
representada: (a) por 1 (um) Diretor; ou (b) por 2 (dois) procuradores da Companhia em 
conjunto, desde que investidos de poderes específi cos. Parágrafo Primeiro: As procu-
rações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente 
por 1 (um) Diretor, cujo instrumento de mandato deverá especifi car os poderes outorga-
dos. Parágrafo Segundo: Os procuradores “ad negocia” serão constituídos por man-
dato com prazo não superior a 3 (três) anos, assinado por 1 (um) Diretor, e as procura-
ções outorgadas em caráter irrevogável e irretratável, como condição de um negócio bi-
lateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário no âmbito das operações 
de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários reali-
zadas pela Companhia, nos termos do artigo 684 do Código Civil. Parágrafo Tercei-
ro: As procurações “ad judicia” poderão ser outorgadas por qualquer Diretor, agindo 
isoladamente, por prazo indeterminado, permitida, neste caso, a representação da Com-
panhia em juízo por 1 (um) procurador agindo isoladamente. Parágrafo Quarto: Na 
abertura ou no encerramento de contas de depósitos bancários, a Companhia será re-
presentada por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) procurador, o qual agirá nos limites do seu 
mandato. Capítulo VII - Conselho Fiscal - Artigo 28 - O Conselho Fiscal é de fun-
cionamento não permanente. Artigo 29 - O Conselho Fiscal somente será instalado a 
pedido dos acionistas e possui as competências, as responsabilidades e os deveres defi -
nidos em lei. Artigo 30 - As regras sobre constituição e atribuições do Conselho Fiscal, 
requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como sobre remuneração, 
pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei 
n° 6.404/76. Capítulo VIII - Exercício Social, Demonstrações Financeiras: Arti-
go 31 - O exercício social da Companhia se encerrará em 31 de dezembro de cada ano, 
quando serão levantadas e elaboradas as demonstrações fi nanceiras pela Diretoria pre-
vistas em lei. Artigo 32 - As demonstrações fi nanceiras exigidas por lei, observarão, 
quanto à distribuição de resultado apurado, as seguintes regras: (a) a dedução dos pre-
juízos acumulados e da provisão para o imposto de renda e para a contribuição social 
sobre o lucro; e (b) do lucro líquido apurado em cada exercício social, ajustado nos ter-
mos do artigo 202 da Lei das S/A, 25% (vinte e cinco por cento) será obrigatoriamente 
destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das ações que os mesmos pos-
suírem. Parágrafo Primeiro – No exercício social em que a distribuição do lucro for 
incompatível com a situação fi nanceira da Companhia, o mesmo poderá ser retido, ob-
servando-se as disposições dos §§ 4.º e 5.º do artigo 202 da Lei das S/A. Parágrafo Se-
gundo – O saldo de lucros do exercício fi ndo ou dos lucros acumulados fi cará à dispo-
sição da Assembleia Geral, a qual determinará a sua distribuição no todo ou em parte. 
Parágrafo Terceiro – Quando todos os acionistas presentes na Assembleia Geral Or-
dinária concordarem, o dividendo previsto no caput poderá ser dispensado, no todo ou 
em parte. Capítulo IX  - Liquidação: Artigo 33 - A Companhia entrará em liquida-
ção nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral nomear o liquidante que 
deverá funcionar durante o período de liquidação. Capítulo X - Foro: Artigo 34 - Fica 
eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como o único competente a 
conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da 
celebração deste Estatuto ou da aplicação de seus preceitos.” Advogada Responsável: 
Victoria de Sá - OAB/SP nº 344.362

VERT-19 SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA.
CNPJ: 44.624.414/0001-67 - NIRE: 35238317969

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 1ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA VERT-19 SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA.
Pelo presente instrumento particular, a) VERT Participações Ltda., sociedade limitada 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 
2365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
30.082.638/0001/80, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Esta-
do de São Paulo sob o NIRE nº 35.235.217.980, neste ato representada nos termos de seu 
Contrato Social; e (b) VERT Créditos Ltda., sociedade limitada com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2365, 7º andar, Pinheiros, 
CEP 05407-003, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 28.038.631/0001-19, com seus atos cons-
titutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 
35.235.036.381, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social. Únicos sócios 
da VERT-20 Securitizadora de Créditos Financeiros Ltda., sociedade empresária 
limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcover-
de, nº 2365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 44.131.854/0001-82, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o n° 35238066231. Resolvem, por mútuo e justo acordo, alterar o Con-
trato Social da Sociedade e aprovar: 1. A Transformação do Tipo Societário: 1.1. Os 
Sócios decidem transformar o tipo societário da Sociedade empresária limitada, para So-
ciedade empresária anônima, que será regida pelo Estatuto Social anexo à presente ata, 
conforme adiante aprovado, bem como pela Lei n° 6.404/76 e demais disposições legais 
aplicáveis. 1.2. Em razão da transformação societária ora aprovada, os Sócios decidem 
converter cada quota do capital social da Sociedade em 1 (uma) ação ordinária nomina-
tiva, sem valor nominal, mantendo-se inalteradas as participações atualmente detidas 
pelos sócios (doravante denominados “Acionistas”) no capital social da sociedade anôni-
ma resultante da transformação. Assim, o capital social da Sociedade, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), totalmente subscrito e integralizado, passa a ser dividido em 
5.000 (cinco mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, cabendo à acionista 
VERT Participações Ltda. 4.999 (quatro mil novecentas e noventa e nove) ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, e à acionista VERT Créditos Ltda.  1 (uma) ação ordiná-
ria nominativa, sem valor nominal; 2. Alteração da Denominação Social da Socie-
dade: 2.1. Os sócios decidem alterar a denominação social da Sociedade de VERT-20 
Securitizadora de Créditos Financeiros Ltda., para VERT-20 Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros. 3. O Estatuto Social da Companhia: 3.1. 
Em virtude da alteração da denominação social e da transformação do tipo societário da 
Companhia, os sócios resolvem aprovar a redação do Estatuto Social da Companhia, na 
forma do Anexo I, que fi ca fazendo parte integrante da presente ata; 4. Criação do 
Conselho de Administração da Companhia e Eleição dos Conselheiros: 4.1 A 
criação do Conselho de Administração da Companhia e a eleição dos seguintes membros 
do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do Estatuto Social: (a) a Sra. 
Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello, brasileira, casada sob o regime de separação 
total de bens, administradora de empresas, portadora da cédula de identidade RG nº 
27.729.251-7 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob nº 268.664.868-66, com endereço comercial 
na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, 
conforme Termo de Posse e Desimpedimento, que segue como Anexo II à presente ata; (b) 
a Sra. Victoria de Sá, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, advoga-
da, portadora da cédula de identidade RG nº 44.939.079-2 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob 
nº 397.787.928-60, com endereço comercial na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º an-
dar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o car-
go de Conselheira do Conselho de Administração, conforme Termo de Posse e Desimpedi-
mento, que segue como Anexo II à presente ata; e (c) a Sra. Martha de Sá Pessôa, brasi-
leira, casada sob o regime de separação total de bens, administradora de empresas, por-
tadora da cédula de identidade RG nº 29.976.122-8 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 
319.973.458-89, com endereço comercial na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, 
Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo 
de Conselheiro do Conselho de Administração, conforme Termo de Posse e Desimpedi-
mento, que segue como Anexo II à presente ata. 5. Autorização para Registro de 
Companhia Aberta: 5.1 A autorização para a administração da Companhia para rea-
lizar todos os atos de registro e publicação desta ata, para fi ns de considerar a Compa-
nhia constituída de pleno direito, bem como autorizar a administração da Companhia a 
realizar todos os atos de registro da Companhia como companhia aberta, na Comissão 
de Valores Mobiliários; 6. Política de Divulgação de Fatos e Atos Relevantes: 
6.1 Aprovar a Política de Divulgação de Fatos ou Atos Relevantes da Companhia nos 
moldes do Anexo III. 7. Publicação dos Atos Societários: 7.1 A Companhia fará a 
publicação de todos os seus atos, conforme exigido pela Lei 6.404/76, no Diário Ofi cial 
do Estado de São Paulo e no periódico Diário Comercial. E assim, por estarem justos e 
contratados, fi rmam as partes a presente de forma eletrônica, para um só efeito, na pre-
sença das duas testemunhas abaixo assinadas. São Paulo, 21 de dezembro de 2021. 
VERT Participações Ltda. - (p. Victoria de Sá), VERT Créditos Ltda. - (p. Victoria 
de Sá). Testemunhas: 1. Nome: Giulia Paes Ferreira, RG: 38.351.237-2, CPF: 
430.188.348-79, 2. Nome: Caio Luiz Cortez Silva, RG: 38.765.773-3, CPF: 443.473.078-
96. Advogada Responsável: Victoria de Sá - OAB/SP nº 344.362. JUCESP 2.650/22-8 e 
NIRE 3530058430-9 em 06.01.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I ao Instrumento Particular de 1ª Alteração do Contrato Social da VERT-20 
Securitizadora de Créditos Financeiros Ltda Realizado em 21 de Dezembro de 
2021. Estatuto Social da VERT-20 Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros - Capítulo I - Denominação, Objeto Social, Sede e Duração: Artigo 
1° - A companhia denominar-se-á VERT-20 Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros (“Companhia”) e será regida por este estatuto social (“Estatuto”), 
pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelas demais legislações aplicáveis às so-
ciedades anônimas e pela Resolução nº 2.686 do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), 
de 26 de janeiro de 2000. Artigo 2° - A Companhia tem por objeto: a) a aquisição e a se-
curitização de créditos fi nanceiros oriundos de operações ativas praticadas por institui-
ções fi nanceiras e pelas demais entidades pertencentes ao seu conglomerado fi nanceiro, 
desde que enquadradas nos termos do artigo 1º da Resolução do CMN nº 2.686/00; b) a 
emissão e a colocação, privada ou junto aos mercados fi nanceiro e de capitais, de qual-
quer título ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da 
legislação e da regulamentação aplicáveis; c) a realização de negócios e a prestação de 
serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e d) a rea-
lização de operações de hedge em mercados derivativos visando à cobertura de riscos na 
sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro: No âmbito das securitizações de créditos 
e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, somente será per-
mitida a recompra dos créditos fi nanceiros por seus cedentes originais, se feita à vista. No 
mesmo sentido, será permitida a substituição de créditos fi nanceiros. Parágrafo Se-
gundo: Estão incluídas no objeto social da Companhia as seguintes atividades: (a) a ges-
tão e a administração dos créditos fi nanceiros supracitados; (b) a aquisição e a alienação 
de títulos representativos de créditos fi nanceiros; (c) a emissão, a distribuição, a recom-
pra, a revenda ou o resgate de títulos e valores mobiliários de sua própria emissão nos 
mercados fi nanceiro e de capitais; (d) a prestação de serviços envolvendo a estruturação 
de operações de securitização; (e) a realização de operações nos mercados de derivativos 
visando à cobertura de riscos; e (f) a prestação de garantias para os títulos e valores mo-
biliários por ela emitidos. Parágrafo Terceiro: Até o pagamento integral dos valores re-
presentados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fi ca vedada a 
prática dos seguintes atos, observados os termos previstos na documentação dos títulos 
e valores mobiliários a serem emitidos e na Resolução nº 2.686/00, do CMN: (a) transfe-
rência do controle da Companhia; (b) redução do capital social, incorporação, fusão, cisão 
ou dissolução da Companhia; e (c) cessão dos créditos fi nanceiros objeto de suas opera-
ções de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) 
controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições dis-
tintas das previstas na documentação relativa à emissão dos títulos e valores mobiliários 
pela Companhia. Parágrafo Quarto: O disposto no Parágrafo Terceiro acima não se 
aplicará caso haja prévia autorização dos detentores de 50% (cinquenta por cento) ou 
mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo 
aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade(s) 
coligada(s) ou submetida(s) a controle comum, em assembleia geral especifi camente 
convocada e realizada segundo as normas legais e regulamentares aplicáveis. Parágra-
fo Quinto: Tendo em vista que a formalização dos itens (a) e (b) previstos no Parágrafo 
Terceiro acima é feita nos Livros de Registro de Ações da Companhia, os acionistas decla-
ram estar cientes e de acordo com as vedações previstas no Parágrafo Terceiro, sendo que 
qualquer operação feita em desacordo com o ali disposto será considerada nula de pleno 
direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Artigo 3° - A Companhia tem 
sede e foro na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7° andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Por deliberação da diretoria, poderão ser cria-
das fi liais ou estabelecimentos em qualquer localidade do país ou do exterior. Artigo 4° 
- O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e 
Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), re-
presentado por 5.000 (cinco mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nomi-
nal. Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas delibera-
ções da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo: A sociedade, não poderá criar outras 
classes e espécies de ações ordinárias, apenas de ações preferenciais, desde que, aprova-
do em Assembleia Geral. Parágrafo Terceiro: As ações são indivisíveis em relação à 
Companhia, não sendo reconhecido mais de um proprietário para cada ação. Artigo 6° 
- A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, outorgar opção de compra 
de ações em favor dos administradores e empregados, ou a pessoas naturais que prestem 
serviços a sociedade sob o controle da Companhia. Artigo 7º - Com a inscrição do nome 
do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fi ca comprovada a respectiva 
propriedade das ações. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 8° - A Assembleia 
Geral constitui o órgão deliberativo da Companhia com poderes para decidir sobre todos 
os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar convenien-
tes à sua defesa e ao seu desenvolvimento. Artigo 9° - A Assembleia Geral reunir-se-á 
ordinariamente até 30 de abril de cada ano civil e, extraordinariamente, nos casos legais, 
sempre que os interesses sociais o exigirem, guardadas as prescrições legais. Artigo 10 
- Inobstante os demais casos previstos no artigo 123 da Lei n° 6.404/76, a convocação da 
Assembleia Geral será feita pelo Presidente do Conselho de Administração ou por outro 
Conselheiro; ou, ainda, pelos Diretores, nesse caso, em conjunto de dois. Parágrafo Úni-
co: Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de 
reforma estatutária, a matéria objeto de alteração. Artigo 11 - A Assembleia Geral será 
instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou qualquer Diretor 
ou qualquer acionista, que convidará um dos acionistas presentes ou qualquer advogado 
para secretariar os trabalhos. Parágrafo Primeiro - Para comprovar sua titularidade, os 
acionistas deverão apresentar à Companhia documento de identifi cação quando da rea-
lização da Assembleia Geral, sendo que serão considerados acionistas aqueles identifi ca-
dos no Livro de Ações da Companhia até o dia da realização da Assembleia Geral, exclu-
sive. Parágrafo Segundo: Serão aceitas representações dos acionistas, desde que por 
procuração específi ca apresentada no dia da Assembleia Geral. Artigo 12 – As matérias 
abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral desde que ob-
tida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emi-
tidos pela Companhia, conforme disposições previstas nos respectivos instrumentos de 

emissão dos referidos títulos e valores mobiliários, as deliberações da Assembleia Geral 
referentes a: (a) alterações deste Estatuto Social que modifi quem os Artigos 2º e/ou 12 e/
ou 19 e/ou o Capítulo VIII abaixo; (b) deliberar sobre a emissão de ações, bônus de subs-
crição ou títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de de-
bêntures, fi xando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização, prazo e for-
ma para o exercício do direito de preferência e outras condições da emissão; (c) a emis-
são de ações, salvo se destinadas para subscrição e integralização total pelos próprios 
acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente detidas, e se tais novas 
ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia de alie-
nação fi duciária de ações prestada em garantia das operações de securitização de direi-
tos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos 
termos do subitem (b) acima; (d) a emissão debêntures ou quaisquer outros títulos e va-
lores mobiliários, acima dos eventuais limites previamente autorizados nos instrumentos 
de emissão dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos do su-
bitem (b) acima; (e) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de 
ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; e (f) aprovar qualquer fu-
são, cisão, incorporação e dissolução da Companhia. Parágrafo Único – Os acionistas 
poderão alienar fi duciariamente suas ações de emissão da Companhia, desde que em ga-
rantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valo-
res mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que deverão ser observadas 
quaisquer outras restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a 
ser previstas no respectivo instrumento de alienação fi duciária de ações, sob pena de tais 
votos serem considerados nulos de pleno direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a 
terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais votos. Capí-
tulo IV - Administração: Artigo 13 - A Companhia será administrada por um Conse-
lho de Administração e por uma Diretoria. Parágrafo Único: A Assembleia Geral deve-
rá fi xar a remuneração global dos membros da administração da Companhia. Por sua vez, 
o Conselho de Administração deverá fi xar a remuneração da Diretoria. A remuneração 
pode ser fi xada de forma individual para cada administrador ou de forma global. Artigo 
14 - O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada, sendo a representa-
ção e a operação da Companhia privativas da Diretoria. Artigo 15 - O Conselho de Ad-
ministração, eleito pela Assembleia Geral, será composto por 3 (três) membros efetivos, 
eleitos pela Assembleia Geral, sendo um deles seu Presidente, todos com mandato de 3 
(três) anos, admitida a reeleição, podendo contar com suplentes, conforme defi nido em 
Assembleia Geral. Artigo 16 - Os membros do Conselho de Administração serão inves-
tidos nos respectivos cargos mediante assinatura dos “Termos de Posse e Desimpedimen-
to” lavrados no Livro de Atas do Conselho de Administração, permanecendo em seus res-
pectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Artigo 17 - Na vacância do car-
go de Presidente do Conselho de Administração ou Conselheiro, o seu substituto provisó-
rio será automaticamente indicado pelos demais Conselheiros e investido no seu cargo, 
no qual permanecerá até a investidura do novo Presidente do Conselho de Administração 
ou Conselheiro, a ser eleito pela primeira Assembleia Geral que se realizar. Artigo 18 - 
O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, extraordina-
riamente, quando o exigirem os interesses sociais. Parágrafo Primeiro: As reuniões do 
Conselho de Administração serão instaladas quando, convocadas pelo seu Presidente ou 
outro Conselheiro, a elas comparecer a totalidade de seus membros. Parágrafo Segun-
do: Das reuniões do Conselho de Administração, poderão participar os membros da Dire-
toria se assim for de conveniência do Conselho de Administração, não cabendo, porém, 
aos Diretores o direito de voto. Parágrafo Terceiro: As deliberações do Conselho de 
Administração serão tomadas por maioria de votos, cabendo um voto a cada membro. 
Parágrafo Quarto: Em caso de empate nas votações realizadas pelo Conselho de Ad-
ministração, a matéria será submetida à Assembleia Geral. Artigo 19 - O Conselho de 
Administração delibera e tem as atribuições em conformidade com a lei, cabendo-lhe, 
ademais: (a) fi xar e aprovar os planos de negócios e de investimentos da Companhia, 
propostos pela Diretoria; (b) fi xar e aprovar as políticas da Companhia; (c) eleger, desti-
tuir e substituir os membros da Diretoria, fi xando suas atribuições e remuneração; (d) de-
liberar sobre o orçamento anual de investimento e demais orçamentos bem como sobre 
as suas respectivas revisões; (e) deliberar sobre a política de distribuição de dividendos 
ou qualquer outra forma de distribuição de lucros pela Companhia, incluindo juros sobre 
capital próprio observado o previsto neste Estatuto Social; (f) fi scalizar a gestão dos Di-
retores da Companhia, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar infor-
mações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos, não 
sendo necessária sua aprovação prévia; (g) convocar a Assembleia Geral quando julgar 
conveniente, e anualmente, até o dia 30 de abril seguinte ao término do exercício social 
da Companhia; (h) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Dire-
toria; (i) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais 
e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; e (j) escolher e destituir os audito-
res independentes. Artigo 20 - As atas de reuniões do Conselho de Administração serão 
lavradas em livro próprio. Artigo 21 - A Diretoria será composta de 03 (três) membros, 
acionistas ou não, dispensados de caução, com as atribuições que lhes forem conferidas 
nos termos deste Estatuto e pelo Conselho de Administração, sendo, um Diretor Presiden-
te, um Diretor de Relação com Investidores, e um Diretor sem designação específi ca. Pa-
rágrafo Primeiro: Compete especifi camente ao Diretor Presidente: (a) fornecer ao Con-
selho de Administração os documentos necessários para sua tomada de decisão; (b) for-
mular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia a partir das deliberações da 
Assembleia Geral e do Conselho de Administração, com a participação dos demais Dire-
tores; (c) coordenar e superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo 
as suas reuniões; (d) substituir o Diretor de Relações com Investidores, em suas ausências 
e impedimentos. Parágrafo Segundo: Compete especifi camente ao Diretor de Rela-
ções com Investidores: (a) substituir o Diretor Presidente em suas ausências e impedimen-
tos; (b) representar a Companhia junto à Comissão de Valores Mobiliários, conforme o 
caso, e aos investidores, além de prestar todas as informações exigidas pela legislação e 
pela regulamentação do mercado de valores mobiliários; e (c) conforme o caso, manter 
atualizado o registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários, em 
conformidade com a regulamentação aplicável da Comissão de Valores Mobiliários. Pa-
rágrafo Terceiro: Compete ao Diretor sem designação específi ca dar suporte ao Dire-
tor Presidente e ao Diretor de Relações com Investidores, bem como exercer a administra-
ção do dia a dia da Companhia. Artigo 22 - Os membros da Diretoria serão eleitos pelo 
Conselho de Administração, dentre pessoas naturais, acionistas ou não, residentes no 
país, cujo mandato será de até 3 (três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primei-
ro: Na hipótese de vacância do cargo de Diretor Presidente, seu substituto será eleito 
pelo Conselho de Administração e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Rela-
ção com Investidores cumulará esta função. Parágrafo Segundo: As situações acima 
descritas também aplicar-se-ão na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quais-
quer dos dois diretores referidos no Parágrafo acima. Artigo 23 - Os Diretores eleitos se-
rão investidos nos seus cargos mediante “Termos de Posse e Desimpedimento” lavrados 
no livro de atas de reuniões do órgão e permanecerão no exercício de seus respectivos 
cargos até a posse de seus sucessores. Artigo 24 - As deliberações da Diretoria serão to-
madas por maioria de votos e lançadas em livro próprio, cabendo ao Diretor Presidente, 
em caso de empate, o voto de qualidade. Artigo 25 - Nos casos de vacância do cargo de 
qualquer Diretor, o Conselho de Administração deverá imediatamente designar o substi-
tuto ou sucessor. Artigo 26 - A Diretoria é o órgão executivo da administração, caben-
do-lhe, dentro da orientação traçada pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Adminis-
tração, assegurar o funcionamento regular da Companhia. A Diretoria fi ca, para esse fi m, 
investida dos mais amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, po-
dendo deliberar sobre quaisquer matérias relacionadas com o objeto social, exceto aque-
las que, por lei ou por este Estatuto, sejam atribuídas a outros órgãos. Parágrafo úni-
co: A Diretoria possui poderes expressos para (a) contrair empréstimos e fi nanciamentos, 
em nome da Companhia, até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou, acima deste li-
mite, desde que previamente autorizada por deliberação dos acionistas, reunidos em as-
sembleia; (b) defi nir a política de remuneração dos funcionários e prestadores de serviços 
da Companhia; e (c) fi rmar os instrumentos necessários para a prestação dos serviços e 
execução das atividades defi nidos no objeto social da Companhia. Artigo 27 - A Com-
panhia deverá obrigatoriamente ser representada: (a) por 1 (um) Diretor; ou (b) por 2 
(dois) procuradores da Companhia em conjunto, desde que investidos de poderes especí-
fi cos. Parágrafo Primeiro: As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão 
ser outorgadas obrigatoriamente por 1 (um) Diretor, cujo instrumento de mandato deve-
rá especifi car os poderes outorgados. Parágrafo Segundo: Os procuradores “ad nego-
cia” serão constituídos por mandato com prazo não superior a 3 (três) anos, assinado por 
1 (um) Diretor, e as procurações outorgadas em caráter irrevogável e irretratável, como 
condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário 
no âmbito das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e 
valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos do artigo 684 do Código Civil. 
Parágrafo Terceiro: As procurações “ad judicia” poderão ser outorgadas por qualquer 
Diretor, agindo isoladamente, por prazo indeterminado, permitida, neste caso, a represen-
tação da Companhia em juízo por 1 (um) procurador agindo isoladamente. Parágrafo 
Quarto: Na abertura ou no encerramento de contas de depósitos bancários, a Compa-
nhia será representada por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) procurador, o qual agirá nos limi-
tes do seu mandato. Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 28 - O Conselho Fiscal é 
de funcionamento não permanente. Artigo 29 - O Conselho Fiscal somente será insta-
lado a pedido dos acionistas e possui as competências, as responsabilidades e os deve-
res defi nidos em lei. Artigo 30 - As regras sobre constituição e atribuições do Conse-
lho Fiscal, requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como sobre re-
muneração, pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas no Capí-
tulo XIII da Lei n° 6.404/76. Capítulo VIII - Exercício Social, Demonstrações Fi-
nanceiras: Artigo 31 - O exercício social da Companhia se encerrará em 31 de dezem-
bro de cada ano, quando serão levantadas e elaboradas as demonstrações fi nanceiras 
pela Diretoria previstas em lei. Artigo 32 - As demonstrações fi nanceiras exigidas por 
lei, observarão, quanto à distribuição de resultado apurado, as seguintes regras: (a) a 
dedução dos prejuízos acumulados e da provisão para o imposto de renda e para a con-
tribuição social sobre o lucro; e (b) do lucro líquido apurado em cada exercício social, 
ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das S/A, 25% (vinte e cinco por cento) será 
obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das ações 
que os mesmos possuírem. Parágrafo Primeiro – No exercício social em que a distri-
buição do lucro for incompatível com a situação fi nanceira da Companhia, o mesmo po-
derá ser retido, observando-se as disposições dos §§ 4º e 5º do artigo 202 da Lei das S/A. 
Parágrafo Segundo – O saldo de lucros do exercício fi ndo ou dos lucros acumulados 
fi cará à disposição da Assembleia Geral, a qual determinará a sua distribuição no todo 
ou em parte. Parágrafo Terceiro – Quando todos os acionistas presentes na Assem-
bleia Geral Ordinária concordarem, o dividendo previsto no caput poderá ser dispensa-
do, no todo ou em parte. Capítulo IX - Liquidação: Artigo 33 - A Companhia entra-
rá em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral nomear o 
liquidante que deverá funcionar durante o período de liquidação. Capítulo X - Foro: 
Artigo 34 - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como o 
único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indire-
tamente, derivem da celebração deste Estatuto ou da aplicação de seus preceitos.” Ad-
vogada Responsável: Victoria de Sá - OAB/SP nº 344.362
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 1ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA VERT-20 SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA.

VERT-19 Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros

CNPJ/ME n°: 44.624.414/0001-67
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 21 de Dezembro de 2021

Data, Hora e Local: em 21 de dezembro de 2021, às 11h00, na sede da VERT-19 Companhia Securitizadora de 
Créditos Financeiros (“Companhia”), localizada na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: presentes todos os membros do Conselho de Administração 
da Companhia, nos termos da lista de presença anexa, fi cando dispensada a convocação. Mesa: Presidente: Sra. Fer-
nanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello. Secretária: Sra. Victoria de Sá. Ordem do dia: deliberar sobre (i) a lavratura 
desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei n° 
6.404/76”); e (ii) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia. Deliberações: Os membros do Conselho de Ad-
ministração, por unanimidade de votos, deliberaram o quanto segue: 1. Ata em Forma de Sumário: Aprovar a lavratu-
ra desta ata na forma de sumário, como faculta o artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76. 2. Eleição da Diretoria: Aprovar 
a eleição dos membros da Diretoria da Companhia, para um mandato unifi cado vigente até a Assembleia Geral Ordi-
nária que aprovar as contas do exercício social de 2023, que deverá realizar-se até 30 de abril de 2024, a saber: (a) Sr. 
Carlos Pereira Martins, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 44.707.698-X SSP/
SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 381.851.958-70, com endereço comercial na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º an-
dar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Presidente, con-
forme Termo de Posse e Desimpedimento, que segue como Anexo II à presente ata; (b) Sra. Victoria de Sá, brasi-
leira, casada sob o regime de separação total de bens, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 44.939.079-
2 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob nº 397.787.928-60, com endereço comercial na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º 
andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretora de Relações 
com Investidores, conforme Termo de Posse e Desimpedimento, que segue como Anexo II à presente ata; e (c) Sra. 
Maria Clara de Azevedo Morgulis, brasileira, solteira, administradora-fi nanceira, portadora da cédula de identi-
dade RG nº 44.344.261-1 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 339.400.228-02, com endereço comercial na Rua Car-
deal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o car-
go de Diretora, sem designação específi ca, conforme Termo de Posse e Desimpedimento, que segue como Anexo II à 
presente ata. 2.1. Os Diretores ora eleitos aceitaram os cargos para os quais foram eleitos, e declararam, para todos os 
fi ns legais, nos respectivos termos de posse, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos da pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por qualquer crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa da con-
corrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade e fi rmaram os respectivos termos de posse no 
livro próprio, fi cando, a partir desta data, investidos nos respectivos cargos. 2.2. Os membros da Diretoria, ora eleitos, 
renunciaram a qualquer tipo de remuneração que poderiam fazer jus em razão dos cargos ocupados, não havendo 
qualquer remuneração global da Diretoria. Encerramento e Lavratura da ata: nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata, a qual lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. 
Mesa: Presidente: Sra. Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello; e Secretária: Sra. Victoria de Sá. Conselheiros Pre-
sentes: Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello, Victoria de Sá e Martha de Sá Pessôa. São Paulo, 21 de dezembro 
de 2021. Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello - Presi-
dente; Victoria de Sá - Secretária. JUCESP nº 2.544/22-2 em 05.01.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VERT-20 Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros

CNPJ/ME n°: 44.623.794/0001-15
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 21 de Dezembro de 2021

Data, Hora e Local: em 21 de dezembro de 2021, às 11h00, na sede da VERT-20 Companhia Securitizadora de 
Créditos Financeiros (“Companhia”), localizada na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: presentes todos os membros do Conselho de Administração 
da Companhia, nos termos da lista de presença anexa, fi cando dispensada a convocação. Mesa: Presidente: Sra. Fer-
nanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello. Secretária: Sra. Victoria de Sá. Ordem do dia: deliberar sobre (i) a lavratura 
desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei n° 
6.404/76”); e (ii) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia. Deliberações: Os membros do Conselho de Ad-
ministração, por unanimidade de votos, deliberaram o quanto segue: 1. Ata em Forma de Sumário: Aprovar a lavratu-
ra desta ata na forma de sumário, como faculta o artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76. 2. Eleição da Diretoria: Aprovar 
a eleição dos membros da Diretoria da Companhia, para um mandato unifi cado vigente até a Assembleia Geral Ordi-
nária que aprovar as contas do exercício social de 2023, que deverá realizar-se até 30 de abril de 2024, a saber: (a) Sr. 
Carlos Pereira Martins, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 44.707.698-X SSP/
SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 381.851.958-70, com endereço comercial na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º an-
dar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Presidente, con-
forme Termo de Posse e Desimpedimento, que segue como Anexo II à presente ata; (b) Sra. Victoria de Sá, brasi-
leira, casada sob o regime de separação total de bens, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 44.939.079-
2 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob nº 397.787.928-60, com endereço comercial na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º 
andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretora de Relações 
com Investidores, conforme Termo de Posse e Desimpedimento, que segue como Anexo II à presente ata; e (c) Sra. 
Maria Clara de Azevedo Morgulis, brasileira, solteira, administradora-fi nanceira, portadora da cédula de identi-
dade RG nº 44.344.261-1 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 339.400.228-02, com endereço comercial na Rua Car-
deal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o car-
go de Diretora, sem designação específi ca, conforme Termo de Posse e Desimpedimento, que segue como Anexo II à 
presente ata. 2.1. Os Diretores ora eleitos aceitaram os cargos para os quais foram eleitos, e declararam, para todos os 
fi ns legais, nos respectivos termos de posse, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos da pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por qualquer crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa da con-
corrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade e fi rmaram os respectivos termos de posse no 
livro próprio, fi cando, a partir desta data, investidos nos respectivos cargos. 2.2. Os membros da Diretoria, ora eleitos, 
renunciaram a qualquer tipo de remuneração que poderiam fazer jus em razão dos cargos ocupados, não havendo 
qualquer remuneração global da Diretoria. Encerramento e Lavratura da ata: nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata, a qual lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. 
Mesa: Presidente: Sra. Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello; e Secretária: Sra. Victoria de Sá. Conselheiros Pre-
sentes: Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello, Victoria de Sá e Martha de Sá Pessôa. São Paulo, 21 de dezembro 
de 2021. Confere com a original lavrada em livro próprio. MESA: Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello - Presi-
dente; Victoria de Sá - Secretária. JUCESP nº 2.651/22-1 em 06.01.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VERT-21 Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros

CNPJ/ME nº 44.623.644/0001-01
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 21 de Dezembro de 2021

Data, Hora e Local: em 21 de dezembro de 2021, às 11h00, na sede da VERT-21 Companhia Securitizadora de 
Créditos Financeiros (“Companhia”), localizada na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: presentes todos os membros do Conselho de Administração 
da Companhia, nos termos da lista de presença anexa, fi cando dispensada a convocação. Mesa: Presidente: Sra. Fer-
nanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello. Secretária: Sra. Victoria de Sá. Ordem do dia: deliberar sobre (i) a lavratura 
desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei n° 
6.404/76”); e (ii) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia. Deliberações: Os membros do Conselho de Ad-
ministração, por unanimidade de votos, deliberaram o quanto segue: 1. Ata em Forma de Sumário: Aprovar a lavratu-
ra desta ata na forma de sumário, como faculta o artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76. 2. Eleição da Diretoria: Aprovar 
a eleição dos membros da Diretoria da Companhia, para um mandato unifi cado vigente até a Assembleia Geral Ordi-
nária que aprovar as contas do exercício social de 2023, que deverá realizar-se até 30 de abril de 2024, a saber: (a) Sr. 
Carlos Pereira Martins, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 44.707.698-X SSP/
SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 381.851.958-70, com endereço comercial na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º an-
dar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Presidente, con-
forme Termo de Posse e Desimpedimento, que segue como Anexo II à presente ata; (b) Sra. Victoria de Sá, brasi-
leira, casada sob o regime de separação total de bens, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 44.939.079-
2 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob nº 397.787.928-60, com endereço comercial na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º 
andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretora de Relações 
com Investidores, conforme Termo de Posse e Desimpedimento, que segue como Anexo II à presente ata; e (c) Sra. 
Maria Clara de Azevedo Morgulis, brasileira, solteira, administradora-fi nanceira, portadora da cédula de identi-
dade RG nº 44.344.261-1 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 339.400.228-02, com endereço comercial na Rua Car-
deal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o car-
go de Diretora, sem designação específi ca, conforme Termo de Posse e Desimpedimento, que segue como Anexo II à 
presente ata. 2.1. Os Diretores ora eleitos aceitaram os cargos para os quais foram eleitos, e declararam, para todos os 
fi ns legais, nos respectivos termos de posse, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos da pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por qualquer crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa da con-
corrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade e fi rmaram os respectivos termos de posse no 
livro próprio, fi cando, a partir desta data, investidos nos respectivos cargos. 2.2. Os membros da Diretoria, ora eleitos, 
renunciaram a qualquer tipo de remuneração que poderiam fazer jus em razão dos cargos ocupados, não havendo 
qualquer remuneração global da Diretoria. Encerramento e Lavratura da ata: nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata, a qual lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. 
Mesa: Presidente: Sra. Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello; e Secretária: Sra. Victoria de Sá. Conselheiros Pre-
sentes: Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello, Victoria de Sá e Martha de Sá Pessôa. São Paulo, 21 de dezembro 
de 2021. Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello - Presi-
dente; Victoria de Sá - Secretária. JUCESP nº 2.653/22-9 em 06.01.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Embu S.A. Engenharia e Comércio
CNPJ nº 61.322.558/0001-88 - NIRE nº 35.3.0004937-3

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada na Forma, Local e Condições Abaixo
Data: 08 de dezembro de 2021. Horas: 10:00 horas. Local: Sede social à Rua Ferreira de Araujo, nº 202 
- 3º andar - Pinheiros - São Paulo/ SP. Convocação: Pessoal. Presença: Totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. Mesa Diretora: Presidente da Mesa - Fabio Luna Camargo Barros, 
Secretário da Mesa - Antonio Carlos Lichtenfels Giuzio. Ordem dos Trabalhos: Tendo em vista o 
disposto no capítulo III, artigo 11º, §2º ítens a.3 e a.4, do Estatuto Social, resolvem deliberar e outorgar 
à diretoria plenos poderes para realizar junto ao Banco Itaú Unibanco S/A: a) celebração de contratos 
financeiros; b) contratação de empréstimo para capital de giro garantido por devedores solidários 
(GiroCDI - parcelas Flex- DS) conforme proposta de negócio nº 28637722, no valor de R$ 1.600.000,00 
(um milhão e seiscentos mil reais); c) prestação de garantias para Garantia de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios nº 0061080319; d) ratificação de todos os contratos e suas garantias anteriormente 
celebradas perante esta instituição financeira. Deliberações Finais: Deliberado e aprovado que fique 
constando nesta ATA que todas as deliberações foram votadas e aprovadas por unanimidade, 
abstendo-se de votar os impedidos por Lei. Lavrada, lida e achada conforme vai assinada pela Mesa e 
Conselheiros presentes. São Paulo, 08 de dezembro de 2021. Presidente do Conselho - Fabio Luna 
Camargo Barros. Conselheiros - Antonio Carlos Lichtenfels Giuzio e Luiz Eulalio de Moraes Terra. 
A presente é cópia fiel da transcrita no Livro das Atas da Reunião do Conselho de Administração. 
Fabio Luna Camargo Barros - Presidente da Mesa, Presidente do Conselho; Antonio Carlos 
Lichtenfels Giuzio - P.P. Claudio Lichtenfels Giuzio; Secretário da Mesa, Conselheiro. Luiz Eulalio 
de Moraes Terra - Conselheiro. JUCESP nº 656.859/21-0 em 17/12/2021. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

1. Data, Hora e Local: Assembleia realizada em 07 de dezembro de 2021, às 10:00hrs, 
na sede da VERT-KOIN Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 
(“Companhia”), localizada na cidade e Estado de São Paulo, Rua Cardeal Arcoverde, nº 
2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003. 2. Convocação: Dispensada a convocação, 
nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em virtude da presença dos acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social da Companhia com direito a voto. 3. Presença: 
Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei Sociedades por Ações e 
estiveram presentes acionistas da Companhia representando 100% (cem por cento) do 
capital com direito a voto da Companhia, conforme se verifi ca das assinaturas constan-
tes e apostas no “Livro de Registro de Presença dos Acionistas”. 4. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pela Victoria de Sá; e secretariados pelo Gabriel Pereira Pinto Lopes. 5. 
Ordem do Dia: Deliberar, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, so-
bre as seguintes matérias: I. Aprovar os termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em 2 (duas) 
séries, da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”), nos termos do artigo 59 da Lei das 
Sociedades por Ações, bem como sobre a oferta pública de distribuição das Debêntures, 
com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mo-
biliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada e da colocação pri-
vada (“Instrução CVM 476”, “Oferta Restrita” e “Colocação Privada”, respectivamente); 
II. Caso aprovada a Emissão, a autorização à Diretoria da Companhia para (a) negociar 
todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, à Oferta Restrita, à 
Colocação Privada e à outorga da Cessão Fiduciária (conforme abaixo defi nido), inclusive 
no que se refere à contratação dos sistemas de distribuição e negociação das Debêntures 
nos mercados primário e secundário e, dentre outros, dos seguintes prestadores de servi-
ços: (i) instituição fi nanceira autorizada a operar no mercado de capitais para estruturar 
e coordenar a Oferta Restrita; (ii) agente liquidante; (iii) agente escriturador; (iv) agente 
fi duciário; e (v) assessor legal; e (b) praticar todos os atos e assinar todos os documentos 
necessários à efetivação da Emissão, da Oferta Restrita, da Colocação Privada e da outor-
ga da Cessão Fiduciária (conforme abaixo defi nido) e/ou ratifi car todos os atos já pratica-
dos; e III. Ratifi car todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia até a presen-
te data. 6. Deliberações: Os acionistas presentes, por unanimidade e sem ressalvas, de-
liberaram: 6.1. Aprovaram, nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades 
por Ações, a realização da Emissão, da Oferta Restrita, da Colocação Privad e da e da ou-
torga da Cessão Fiduciária (conforme abaixo defi nido), por meio da celebração do “Ins-
trumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 1 (Uma) Série, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, e 1 (Uma) Série, para Colocação Privada, da VERT-Koin 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros” (“Escritura de Emissão”), as quais te-
rão as seguintes características e condições: I. Número de Emissão. A Emissão represen-
ta a 1ª (primeira) emissão de Debêntures da Companhia; II. Valor Total da Emissão. O va-
lor total da Emissão será de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), na Data de 
Emissão (conforme defi nido abaixo); III. Número de Séries. A Emissão será realizada em 
2 (duas) séries; IV. Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 25.000 (vinte e cinco mil) 
Debêntures no âmbito da Emissão, sendo 20.000 (vinte mil) Debêntures da primeira série 
(“Primeira Série” e “Debêntures da Primeira Série”) e 5.000 (cinco mil) Debêntures da se-
gunda série (“Segunda Série” e “Debêntures da Segunda Série”, e, em conjunto com as 
Debêntures da Primeira Série, “Séries”); V. Valor nominal Unitário. As Debêntures terão 
valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais) na data da 1ª (primeira) integraliza-
ção da Primeira Série ou na data da 1ª (primeira) integralização da Segunda Série, o que 
ocorrer primeiro (“Valor Nominal Unitário” e “Data da 1ª Integralização”); VI. Compro-
vação de Titularidade das Debêntures. A Companhia não emitirá certifi cados de Debêntu-
res. Para todos os fi ns e efeitos, a titularidade das Debêntures da Primeira Série será com-
provada pelo Escriturador, por meio de extrato a ser por ele emitido. Adicionalmente, será 
reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures da Primeira Série o extra-
to expedido pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), em nome do titular da Debênture 
quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3. Para todos os fi ns 
de direito, a titularidade das Debêntures da Segunda Série será comprovada pelo extrato 
de conta de depósito emitido pelo Escriturador; VII. Conversibilidade, Tipo e Forma. As 
Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas 
ou certifi cados. As Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da Compa-
nhia; VIII. Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real; IX. Data de Emis-
são. Para todos os efeitos legais, a data de emissão será aquela defi nida na Escritura de 
Emissão (“Data de Emissão”); X. Garantia Real. Em garantia do fi el, pontual e integral 
cumprimento das Obrigações Garantidas, a Companhia constituirá Cessão Fiduciária 
(conforme abaixo defi nida), em benefício dos Debenturistas representados pelo Agente 
Fiduciário, sobre os seguintes direitos creditórios: (a) a totalidade dos direitos creditórios, 
presentes e futuros, representados por CCBs emitidas pelas pessoas físicas (“CCBs” e 
“Tomadores”, respectivamente) em favor de determinada instituição fi nanceira, por meio 
da plataforma eletrônica acessível pelo sítio http://koin.com.br, desenvolvida e mantida 
pela KOIN Administradora de Cartões e Meios de Pagamento S.A., sociedade 
anônima com sede na Avenida Paulista, nº 2421, 13º andar, Bela Vista, CEP 01310-300, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita perante o CNPJ/ME sob o nº 
17.991.841/0001-00 (“Plataforma” e “Koin”, respectivamente), que venham a ser adqui-
ridas pela Companhia com os recursos provenientes das Debêntures, observados os Cri-
térios de Elegibilidade estabelecidos na Escritura de Emissão, que será formalizada por 
meio do Contrato de Cessão Fiduciária, sendo certo que os recursos decorrentes da reali-
zação das CCBs efetivamente alienadas e endossadas para a Companhia e os créditos 
que delas decorrem, e vinculados à presente Emissão (“Direitos Creditórios Vinculados”) 
deverão ser mantidos única e exclusivamente na Conta Exclusiva; e (b) os direitos credi-
tórios emergentes da Conta Exclusiva e todos os recursos nelas existentes de tempos em 
tempos, incluindo eventuais frutos e rendimentos dos Investimentos Permitidos, nos ter-
mos do Contrato de Cessão Fiduciária (“Cessão Fiduciária”). XI. Destinação dos Recursos. 
Os recursos obtidos pela Companhia por meio da Emissão serão destinados prioritaria-
mente à aquisição de Direitos Creditórios Vinculados em observância ao disposto na Re-
solução CMN 2.686, quais sejam, as CCB listadas no Anexo II da Escritura de Emissão, 
bem como de outras CCB emitidas nos termos da Lei nº 10.931, e que posteriormente in-
tegrarão a lista do Anexo II da Escritura de Emissão de Debêntures. Complementarmente, 
os recursos obtidos por meio da Emissão serão destinados a outros propósitos relaciona-
dos com a Emissão, conforme a Ordem de Alocação de Recursos, sendo que a Companhia 
deverá comprovar, no mínimo anualmente, a utilização dos recursos ao Agente Fiduciário, 
conforme estabelecido na cláusula 3.6 da Escritura de Emissão. XII. Plano de Distribuição 
e Regime de Colocação. As Debêntures da Primeira Série serão objeto de oferta pública 
com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM 476, no valor de R$20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), em regime de melhores esforços de colocação, com a intermedia-
ção de instituição fi nanceira autorizada a operar no mercado fi nanceiro e de capitais na-
cional (“Coordenador Líder”), nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública sob o Regime de Melhores Esforços de 
Colocação, da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, em Uma Série, para Distribuição Pública com Esforços Res-
tritos de Colocação, da VERT-Koin Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros”. As 
Debêntures da Segunda Série serão objeto de Colocação Privada, sem a intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer 
esforço de venda perante investidores; XIII. Registro e Negociação. As Debêntures da Pri-
meira Série serão depositadas na B3 para: (i) distribuição pública no mercado primário 
por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo as distribuições liquidadas fi nanceiramente por meio da B3, e (ii) negocia-
ção no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, adminis-
trado e operacionalizado por meio da B3, sendo as negociações liquidadas e as Debêntu-
res da Primeira Série custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures da Primeira Sé-
rie somente poderão ser negociadas entre Investidores Qualifi cados depois de decorridos 
90 (noventa) dias contados de cada data de subscrição ou aquisição por Investidores Pro-
fi ssionais, nos termos dos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, observado ainda o cum-
primento, pela Companhia, do disposto no artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo que a 
negociação das Debêntures da Primeira Série para Colocação Pública deverá sempre res-
peitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis. As Debêntures da Segunda Série 
não serão registradas para negociação em qualquer mercado regulamentado de valores 
mobiliários. As Debêntures da Segunda Série serão registradas em nome do titular na B3 
para liquidação fi nanceira dos eventos de pagamento; XIV. Forma de Subscrição e Inte-
gralização. As Debêntures da Primeira Série serão integralizadas de acordo com os proce-
dimentos da B3, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido 

da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, calculada pro rata a partir da Data da 
1ª Integralização da Primeira Série (inclusive) até a respectiva data de integralização (ex-
clusive), a prazo, na forma e datas defi nidas nos boletins de subscrição, mediante solici-
tações de integralização a serem realizadas pela Companhia. Em cada data de integrali-
zação, deverá ser observada a Razão Mínima de Subordinação (conforme defi nido na Es-
critura de Emissão), que deverá ser observada como condição precedente para a integra-
lização das Debêntures da Primeira Série. As Debêntures da Segunda Série serão integra-
lizadas fora do âmbito da B3, (i) mediante endosso da Koin em favor da Companhia de 
CCB emitidas pelos Tomadores na Plataforma ou (ii) em moeda corrente nacional, pelo 
seu Valor Nominal Unitário no caso da Data da 1ª Integralização da Segunda Série, e nas 
demais data de integralizações pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido de ágio corres-
pondente à Remuneração das Debêntures da Primeira Série, calculado pro rata temporis 
a partir da Data da 1ª Integralização da Segunda Série (inclusive) até a respectiva data de 
integralização (exclusive) (“Preço de Integralização das Debêntures da Segunda Série”), 
nos montantes e em uma ou mais datas indicadas em sua ordem de investimento (cada 
uma, uma “Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série”). Na hipótese “(ii)” 
retro, as CCB utilizadas deverão atender aos Critérios de Elegibilidade e o valor integrali-
zado será correspondente ao saldo devedor das CCBs trazido à valor presente pela taxa 
da respectiva CCB; XV. Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura 
de Emissão, as Debêntures terão prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses contados 
da Data de Emissão (exclusive), vencendo-se, portanto, em 07 de dezembro de 2024. 
(“Data de Vencimento”); XVI. Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série. A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será paga pela Companhia em 
cada Data de Pagamento, nos termos do Anexo I da Escritura de Emissão, observados a 
Ordem de Alocação de Recursos e o Pagamento Condicionado estabelecido na Escritura 
de Emissão. XVII. Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário das Debêntures. O 
Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado; XVIII. Remuneração das De-
bêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série incidirão, a partir da Data da 1ª Integralização 
da Primeira Série, juros remuneratórios que corresponderão a 100% (cem por cento) da 
variação acumulada da Taxa DI, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzen-
tos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informa-
tivo diário disponível em sua página na internet, acrescida de spread ou sobretaxa de 
7,0000% (sete por cento) (www.b3.com.br) (“Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série”, respectivamente); XIX. Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Não será 
devida qualquer remuneração sobre as Debêntures da Segunda Série e nem sobre even-
tual montante que incida sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Sé-
rie. XX. Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada das Debêntures; 
XXI. Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Primeira Série. Desde 
que encerrado o Período de Alocação e observado o disposto na Escritura de Emissão, o 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Uni-
tário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, deverá ser amortizado extraor-
dinariamente pela Companhia, em cada Data de Pagamento, caso os recursos disponíveis 
para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória, considerados de forma 
agregada, sejam iguais ou inferiores ao limite de 98% (noventa e oito por cento) do Va-
lor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série; XXII. Amortização Extraordinária 
Obrigatória das Debêntures da Segunda Série. Desde que encerrado o Período de Aloca-
ção e observado o disposto na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debên-
tures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda 
Série deverá ser amortizado extraordinariamente pela Companhia, mensalmente, em 
cada Data de Pagamento, observada a Ordem de Alocação de Recursos, caso os recursos 
disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória, considerados de 
forma agregada, sejam iguais ou inferiores ao limite de 98% (noventa e oito por cento) 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série; XXIII. Prêmio Sobre a Re-
ceita dos Direitos Creditórios Vinculados. Especialmente quanto à Ordem de Alocação de 
Recursos, após a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures até o Limite da 
Amortização Extraordinária Obrigatória, havendo recursos disponíveis, os Debenturistas 
da Segunda Série receberão, nas Datas de Pagamento, um prêmio de reembolso calcula-
do com base na receita dos Direitos Creditórios Vinculados, correspondente ao montante 
existente na Conta Exclusiva após a realização dos demais pagamentos previstos na Or-
dem de Alocação de Recursos da Emissão (“Prêmio de Reembolso Sobre a Receita dos Di-
reitos Creditórios Vinculados”). Caso aplicável, a Companhia, com a anuência do Agente 
Fiduciário, informará a B3 da ocorrência do pagamento de Prêmio de Reembolso Sobre a 
Receita dos Direitos Creditórios Vinculados, bem como o seu valor, com 3 (três) Dias Úteis 
de antecedência da data prevista para o seu pagamento; XXIV. Aquisição Facultativa. As 
Debêntures poderão ser adquiridas pela Companhia, no mercado secundário, a qualquer 
momento, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o 
disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures que 
venham a ser adquiridas nos termos da Escritura de Emissão poderão (i) ser canceladas, 
(ii) permanecer na tesouraria da Companhia ou (iii) ser novamente colocadas no merca-
do. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos ter-
mos da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Re-
muneração das demais Debêntures de sua série, conforme aplicável; XXV. Vencimento 
Antecipado. Observado o disposto na Escritura de Emissão, as obrigações da Companhia 
decorrentes da Emissão poderão ser consideradas antecipadamente vencidas e imediata-
mente exigíveis à Companhia mediante pagamento do Valor Nominal Unitário, ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento (conforme de-
fi nido na Escritura de Emissão) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios (conforme 
abaixo defi nido), calculados desde a data do inadimplemento até a data do seu efetivo 
pagamento, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extraju-
dicial, na ocorrência de qualquer dos eventos estabelecidos na Escritura de Emissão; 
XXVI. Encargos Moratórios. Desde que observado o Pagamento Condicionado, ocorren-
do impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os dé-
bitos em atraso fi carão sujeitos a (i) juros de mora calculados desde a data do inadimple-
mento, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive, pela taxa de 1% (um por 
cento) ao mês sobre o montante devido, independentemente de aviso, notifi cação ou in-
terpelação judicial ou extrajudicial, e (ii) multa moratória convencional de 2% (dois por 
cento) sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”); XXVII. Local de Paga-
mento. Os pagamentos a que fi zerem jus as Debêntures poderão ser efetuados (i) utili-
zando-se os procedimentos adotados pela B3, caso as Debêntures estejam custodiadas 
eletronicamente na B3, (ii) pelo Escriturador das Debêntures ou (iii) diretamente pela 
Companhia ao Debenturista por meio de crédito em conta corrente, transferência eletrô-
nica ou ordem de pagamento; e XXVIII. Demais Características. As demais caraterísticas 
das Debêntures, da Emissão, da Oferta Restrita e da Colocação Privada encontrar-se-ão 
descritas na Escritura de Emissão e nos demais Documentos da Operação. 6.2. Autoriza-
ram a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à realização da Emis-
são, Oferta Restrita, Colocação Privada e outorga da Cessão Fiduciária, incluindo, mas 
não se limitando, à (a) contratação de instituição fi nanceira autorizada a operar no 
mercado de capitais para a oferta pública com esforços restritos de distribuição das De-
bêntures como Coordenador Líder e dos demais prestadores de serviços da Emissão, da 
Oferta Restrita e da Colocação Privada, tais como banco liquidante, agente escriturador, 
agente fi duciário, e assessor legal, entre outros; (b) negociação dos termos e condições 
fi nais dos documentos da Oferta Restrita e Colocação Privada, incluindo as obrigações 
da Companhia, eventos de inadimplemento e condições de vencimento antecipado das 
Debêntures; e (c) celebração de todos os instrumentos e prática de todos os atos neces-
sários à efetivação da Emissão, da Oferta Restrita e da Colocação Privada, incluindo, 
sem limitação, a Escritura de Emissão, contratos de prestação de serviços e demais do-
cumentos da Oferta Restrita e Colocação Privada, bem como aditamentos aos mesmos. 
Todos os atos relativos às deliberações ora aprovadas que tenham sido praticados pela 
Diretoria anteriormente à data desta assembleia fi cam também expressamente confi r-
mados e ratifi cados. 6.3. Ratifi caram todos os atos praticados pela Diretoria da Com-
panhia até a presente data no âmbito da Emissão, da Oferta Restrita da Colocação Pri-
vada e da outorga da Cessão Fiduciária. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tra-
tar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata, que, uma vez lida, 
achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada por todos os presentes. 8. As-
sinaturas: Mesa: Presidente – Victoria de Sá; e Secretário – Gabriel Pereira Pinto Lo-
pes. São Paulo, 07 de dezembro de 2021. Confere com a original Lavrada em livro pró-
prio. Victoria de Sá - Presidente, Gabriel Pereira Pinto Lopes - Secretário. JUCESP 
596.719/21-8 em 16.12.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VERT-KOIN COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
CNPJ nº 42.712.313/0001-12  - NIRE 35300575130

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE DEZEMBRO DE 2021
Pelo presente instrumento particular, a) VERT Participações Ltda., sociedade limitada 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 
2365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
30.082.638/0001/80, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Esta-
do de São Paulo sob o NIRE nº 35.235.217.980, neste ato representada nos termos de seu 
Contrato Social; e (b) VERT Créditos Ltda., sociedade limitada com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2365, 7º andar, Pinheiros, 
CEP 05407-003, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 28.038.631/0001-19, com seus atos cons-
titutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 
35.235.036.381, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social. Únicos sócios 
da VERT-21 Securitizadora de Créditos Financeiros LTDA., sociedade empresária 
limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcover-
de, nº 2365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 44.131.854/0001-82, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o nº 35238066231. Resolvem, por mútuo e justo acordo, alterar o Con-
trato Social da Sociedade e aprovar: 1. A Transformação do Tipo Societário: 1.1. Os 
Sócios decidem transformar o tipo societário da Sociedade empresária limitada, para So-
ciedade empresária anônima, que será regida pelo Estatuto Social anexo à presente ata, 
conforme adiante aprovado, bem como pela Lei nº 6.404/76 e demais disposições legais 
aplicáveis. 1.2. Em razão da transformação societária ora aprovada, os Sócios decidem 
converter cada quota do capital social da Sociedade em 1 (uma) ação ordinária nomina-
tiva, sem valor nominal, mantendo-se inalteradas as participações atualmente detidas pe-
los sócios (doravante denominados “Acionistas”) no capital social da sociedade anônima 
resultante da transformação. Assim, o capital social da Sociedade, no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), totalmente subscrito e integralizado, passa a ser dividido em 5.000 (cin-
co mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, cabendo à acionista VERT Parti-
cipações Ltda. 4.999 (quatro mil novecentas e noventa e nove) ações ordinárias nomina-
tivas, sem valor nominal, e à acionista VERT Créditos Ltda. 1 (uma) ação ordinária nomi-
nativa, sem valor nominal; 2. Alteração da Denominação Social da Sociedade: 
2.1. Os sócios decidem alterar a denominação social da Sociedade de VERT-21 Securi-
tizadora de Créditos Financeiros Ltda., para VERT-21 Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros. 3. O Estatuto Social da Companhia: 3.1. Em vir-
tude da alteração da denominação social e da transformação do tipo societário da Com-
panhia, os sócios resolvem aprovar a redação do Estatuto Social da Companhia, na forma 
do Anexo I, que fi ca fazendo parte integrante da presente ata; 4. Criação do Conselho 
de Administração da Companhia e Eleição dos Conselheiros: 4.1 A criação do 
Conselho de Administração da Companhia e a eleição dos seguintes membros do Conse-
lho de Administração da Companhia, nos termos do Estatuto Social: (a) a Sra. Fernanda 
Oliveira Ribeiro Prado de Mello, brasileira, casada sob o regime de separação total de 
bens, administradora de empresas, portadora da cédula de identidade RG nº 27.729.251-
7 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob nº 268.664.868-66, com endereço comercial na Rua Car-
deal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, conforme 
Termo de Posse e Desimpedimento, que segue como Anexo II à presente ata; (b) a Sra. 
Victoria de Sá, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, advogada, por-
tadora da cédula de identidade RG nº 44.939.079-2 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob nº 
397.787.928-60, com endereço comercial na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, 
Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de 
Conselheira do Conselho de Administração, conforme Termo de Posse e Desimpedimento, 
que segue como Anexo II à presente ata; e (c) a Sra. Martha de Sá Pessôa, brasileira, ca-
sada sob o regime de separação total de bens, administradora de empresas, portadora 
da cédula de identidade RG nº 29.976.122-8 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 
319.973.458-89, com endereço comercial na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, 
Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo 
de Conselheiro do Conselho de Administração, conforme Termo de Posse e Desimpedi-
mento, que segue como Anexo II à presente ata. 5. Autorização para Registro de 
Companhia Aberta: 5.1 A autorização para a administração da Companhia para rea-
lizar todos os atos de registro e publicação desta ata, para fi ns de considerar a Compa-
nhia constituída de pleno direito, bem como autorizar a administração da Companhia a 
realizar todos os atos de registro da Companhia como companhia aberta, na Comissão 
de Valores Mobiliários; 6. Política de Divulgação de Fatos e Atos Relevantes: 
6.1 Aprovar a Política de Divulgação de Fatos ou Atos Relevantes da Companhia nos 
moldes do Anexo III. 7. Publicação dos Atos Societários: 7.1 A Companhia fará a 
publicação de todos os seus atos, conforme exigido pela Lei 6.404/76, no Diário Ofi cial 
do Estado de São Paulo e no periódico Diário Comercial. E assim, por estarem justos e 
contratados, fi rmam as partes a presente de forma eletrônica, para um só efeito, na pre-
sença das duas testemunhas abaixo assinadas. São Paulo, 21 de dezembro de 2021. 
VERT Participações Ltda. - (p. Victoria de Sá), VERT Créditos Ltda. - (p. Victoria 
de Sá). Testemunhas: 1. Nome: Giulia Paes Ferreira, RG: 38.351.237-2, CPF: 
430.188.348-79, 2. Nome: Caio Luiz Cortez Silva, RG: 38.765.773-3, CPF: 443.473.078-
96. Advogada Responsável: Victoria de Sá - OAB/SP nº 344.362. JUCESP 2.652/22-5 e 
NIRE 3530058431-7 em 06.01.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I ao Instrumento Particular de 1ª Alteração do Contrato Social da VERT-21 
Securitizadora de Créditos Financeiros Ltda Realizado em 21 de Dezembro de 
2021 - Estatuto Social da Vert-21 Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros - Capítulo I - Denominação, Objeto Social, Sede e Duração: Artigo 
1º - A companhia denominar-se-á VERT-21 Companhia Securitizadora de Créditos 
Financeiros (“Companhia”) e será regida por este estatuto social (“Estatuto”), pela Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelas demais legislações aplicáveis às sociedades 
anônimas e pela Resolução nº 2.686 do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), de 26 de 
janeiro de 2000. Artigo 2º - A Companhia tem por objeto: a) a aquisição e a securitiza-
ção de créditos fi nanceiros oriundos de operações ativas praticadas por instituições fi nan-
ceiras e pelas demais entidades pertencentes ao seu conglomerado fi nanceiro, desde que 
enquadradas nos termos do artigo 1º da Resolução do CMN nº 2.686/00; b) a emissão e 
a colocação, privada ou junto aos mercados fi nanceiro e de capitais, de qualquer título ou 
valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação e 
da regulamentação aplicáveis; c) a realização de negócios e a prestação de serviços rela-
cionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e d) a realização de ope-
rações de hedge em mercados derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de 
créditos. Parágrafo Primeiro: No âmbito das securitizações de créditos e emissões de 
títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, somente será permitida a recom-
pra dos créditos fi nanceiros por seus cedentes originais, se feita à vista. No mesmo senti-
do, será permitida a substituição de créditos fi nanceiros. Parágrafo Segundo: Estão in-
cluídas no objeto social da Companhia as seguintes atividades: (a) a gestão e a adminis-
tração dos créditos fi nanceiros supracitados; (b) a aquisição e a alienação de títulos repre-
sentativos de créditos fi nanceiros; (c) a emissão, a distribuição, a recompra, a revenda ou 
o resgate de títulos e valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados fi nanceiro 
e de capitais; (d) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de se-
curitização; (e) a realização de operações nos mercados de derivativos visando à cobertu-
ra de riscos; e (f) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emi-
tidos. Parágrafo Terceiro: Até o pagamento integral dos valores representados pelos tí-
tulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fi ca vedada a prática dos seguintes 
atos, observados os termos previstos na documentação dos títulos e valores mobiliários a 
serem emitidos e na Resolução nº 2.686/00, do CMN: (a) transferência do controle da 
Companhia; (b) redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da 
Companhia; e (c) cessão dos créditos fi nanceiros objeto de suas operações de securitiza-
ção, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Compa-
nhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na do-
cumentação relativa à emissão dos títulos e valores mobiliários pela Companhia. Pará-
grafo Quarto: O disposto no Parágrafo Terceiro acima não se aplicará caso haja prévia 
autorização dos detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de re-
feridos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente de-
tidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade(s) coligada(s) ou submetida(s) a 
controle comum, em assembleia geral especifi camente convocada e realizada segundo as 
normas legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo Quinto: Tendo em vista que a 
formalização dos itens (a) e (b) previstos no Parágrafo Terceiro acima é feita nos Livros de 
Registro de Ações da Companhia, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as 
vedações previstas no Parágrafo Terceiro, sendo que qualquer operação feita em desacor-
do com o ali disposto será considerada nula de pleno direito, não sendo oponível à Com-
panhia ou a terceiros. Artigo 3º - A Companhia tem sede e foro na Rua Cardeal Arcover-
de, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Por deliberação da diretoria, poderão ser criadas fi liais ou estabelecimentos em 
qualquer localidade do país ou do exterior. Artigo 4º - O prazo de duração da Compa-
nhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital so-
cial da Companhia é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), representado por 5.000 (cinco mil) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro: Cada 
ação ordinária corresponderá a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágra-
fo Segundo: A sociedade, não poderá criar outras classes e espécies de ações ordinárias, 
apenas de ações preferenciais, desde que, aprovado em Assembleia Geral. Parágrafo 
Terceiro: As ações são indivisíveis em relação à Companhia, não sendo reconhecido 
mais de um proprietário para cada ação. Artigo 6º - A Companhia poderá, por delibera-
ção da Assembleia Geral, outorgar opção de compra de ações em favor dos administrado-
res e empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços a sociedade sob o contro-
le da Companhia. Artigo 7º - Com a inscrição do nome do acionista no Livro de Registro 
de Ações Nominativas, fi ca comprovada a respectiva propriedade das ações. Capítulo III 
- Assembleia Geral: Artigo 8º - A Assembleia Geral constitui o órgão deliberativo da 
Companhia com poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da 
Companhia e tomar as decisões que julgar convenientes à sua defesa e ao seu desenvol-
vimento. Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente até 30 de abril de 
cada ano civil e, extraordinariamente, nos casos legais, sempre que os interesses sociais o 
exigirem, guardadas as prescrições legais. Artigo 10 - Inobstante os demais casos pre-
vistos no artigo 123 da Lei nº 6.404/76, a convocação da Assembleia Geral será feita pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou por outro Conselheiro; ou, ainda, pelos Dire-
tores, nesse caso, em conjunto de dois. Parágrafo Único: Todas as convocações deverão 
indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria ob-
jeto de alteração. Artigo 11 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presi-
dente do Conselho de Administração ou qualquer Diretor ou qualquer acionista, que con-
vidará um dos acionistas presentes ou qualquer advogado para secretariar os trabalhos. 
Parágrafo Primeiro - Para comprovar sua titularidade, os acionistas deverão apresen-
tar à Companhia documento de identifi cação quando da realização da Assembleia Geral, 
sendo que serão considerados acionistas aqueles identifi cados no Livro de Ações da Com-
panhia até o dia da realização da Assembleia Geral, exclusive. Parágrafo Segundo: Se-
rão aceitas representações dos acionistas, desde que por procuração específi ca apresen-
tada no dia da Assembleia Geral. Artigo 12 – As matérias abaixo somente poderão ser 
consideradas aprovadas em Assembleia Geral desde que obtida a prévia e expressa auto-
rização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, confor-
me disposições previstas nos respectivos instrumentos de emissão dos referidos títulos e 

valores mobiliários, as deliberações da Assembleia Geral referentes a: (a) alterações des-
te Estatuto Social que modifi quem os Artigos 2º e/ou 12 e/ou 19 e/ou o Capítulo VIII abai-
xo; (b) deliberar sobre a emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores mobi-
liários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fi xando o preço de emis-
são, forma de subscrição e integralização, prazo e forma para o exercício do direito de pre-
ferência e outras condições da emissão; (c) a emissão de ações, salvo se destinadas para 
subscrição e integralização total pelos próprios acionistas da Companhia, nas proporções 
das ações atualmente detidas, e se tais novas ações, conforme o caso, forem automatica-
mente submetidas à eventual garantia de alienação fi duciária de ações prestada em ga-
rantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valo-
res mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos do subitem (b) acima; (d) a emis-
são debêntures ou quaisquer outros títulos e valores mobiliários, acima dos eventuais li-
mites previamente autorizados nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobi-
liários emitidos pela Companhia, nos termos do subitem (b) acima; (e) autorizar a aliena-
ção de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias 
a obrigações de terceiros; e (f) aprovar qualquer fusão, cisão, incorporação e dissolução 
da Companhia. Parágrafo Único – Os acionistas poderão alienar fi duciariamente suas 
ações de emissão da Companhia, desde que em garantia das operações de securitização 
de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Compa-
nhia, hipótese em que deverão ser observadas quaisquer outras restrições ao exercício do 
direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de 
alienação fi duciária de ações, sob pena de tais votos serem considerados nulos de pleno 
direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela 
Companhia em decorrência de tais votos. Capítulo IV - Administração: Artigo 13 - 
A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. 
Parágrafo Único: A Assembleia Geral deverá fi xar a remuneração global dos membros 
da administração da Companhia. Por sua vez, o Conselho de Administração deverá fi xar 
a remuneração da Diretoria. A remuneração pode ser fi xada de forma individual para 
cada administrador ou de forma global. Artigo 14 - O Conselho de Administração é ór-
gão de deliberação colegiada, sendo a representação e a operação da Companhia priva-
tivas da Diretoria. Artigo 15 - O Conselho de Administração, eleito pela Assembleia Ge-
ral, será composto por 3 (três) membros efetivos, eleitos pela Assembleia Geral, sendo um 
deles seu Presidente, todos com mandato de 3 (três) anos, admitida a reeleição, podendo 
contar com suplentes, conforme defi nido em Assembleia Geral. Artigo 16 - Os membros 
do Conselho de Administração serão investidos nos respectivos cargos mediante assina-
tura dos “Termos de Posse e Desimpedimento” lavrados no Livro de Atas do Conselho de 
Administração, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus su-
cessores. Artigo 17 - Na vacância do cargo de Presidente do Conselho de Administração 
ou Conselheiro, o seu substituto provisório será automaticamente indicado pelos demais 
Conselheiros e investido no seu cargo, no qual permanecerá até a investidura do novo 
Presidente do Conselho de Administração ou Conselheiro, a ser eleito pela primeira As-
sembleia Geral que se realizar. Artigo 18 - O Conselho de Administração reunir-se-á or-
dinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, quando o exigirem os interesses 
sociais. Parágrafo Primeiro: As reuniões do Conselho de Administração serão instala-
das quando, convocadas pelo seu Presidente ou outro Conselheiro, a elas comparecer a 
totalidade de seus membros. Parágrafo Segundo: Das reuniões do Conselho de Admi-
nistração, poderão participar os membros da Diretoria se assim for de conveniência do 
Conselho de Administração, não cabendo, porém, aos Diretores o direito de voto. Pará-
grafo Terceiro: As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por 
maioria de votos, cabendo um voto a cada membro. Parágrafo Quarto: Em caso de em-
pate nas votações realizadas pelo Conselho de Administração, a matéria será submetida 
à Assembleia Geral. Artigo 19 - O Conselho de Administração delibera e tem as atribui-
ções em conformidade com a lei, cabendo-lhe, ademais: (a) fi xar e aprovar os planos de 
negócios e de investimentos da Companhia, propostos pela Diretoria; (b) fi xar e aprovar 
as políticas da Companhia; (c) eleger, destituir e substituir os membros da Diretoria, fi xan-
do suas atribuições e remuneração; (d) deliberar sobre o orçamento anual de investimen-
to e demais orçamentos bem como sobre as suas respectivas revisões; (e) deliberar sobre 
a política de distribuição de dividendos ou qualquer outra forma de distribuição de lucros 
pela Companhia, incluindo juros sobre capital próprio observado o previsto neste Estatu-
to Social; (f) fi scalizar a gestão dos Diretores da Companhia, a qualquer tempo, os livros 
e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de ce-
lebração, e quaisquer outros atos, não sendo necessária sua aprovação prévia; (g) convo-
car a Assembleia Geral quando julgar conveniente, e anualmente, até o dia 30 de abril se-
guinte ao término do exercício social da Companhia; (h) manifestar-se sobre o relatório 
da administração e as contas da Diretoria; (i) autorizar a alienação de bens do ativo per-
manente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de tercei-
ros; e (j) escolher e destituir os auditores independentes. Artigo 20 - As atas de reuniões 
do Conselho de Administração serão lavradas em livro próprio. Artigo 21 - A Diretoria 
será composta de 03 (três) membros, acionistas ou não, dispensados de caução, com as 
atribuições que lhes forem conferidas nos termos deste Estatuto e pelo Conselho de Ad-
ministração, sendo, um Diretor Presidente, um Diretor de Relação com Investidores, e um 
Diretor sem designação específi ca. Parágrafo Primeiro: Compete especifi camente ao 
Diretor Presidente: (a) fornecer ao Conselho de Administração os documentos necessários 
para sua tomada de decisão; (b) formular as estratégias e diretrizes operacionais da Com-
panhia a partir das deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, 
com a participação dos demais Diretores; (c) coordenar e superintender as atividades da 
Diretoria, convocando e presidindo as suas reuniões; (d) substituir o Diretor de Relações 
com Investidores, em suas ausências e impedimentos. Parágrafo Segundo: Compete 
especifi camente ao Diretor de Relações com Investidores: (a) substituir o Diretor Presiden-
te em suas ausências e impedimentos; (b) representar a Companhia junto à Comissão de 
Valores Mobiliários, conforme o caso, e aos investidores, além de prestar todas as infor-
mações exigidas pela legislação e pela regulamentação do mercado de valores mobiliá-
rios; e (c) conforme o caso, manter atualizado o registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários, em conformidade com a regulamentação aplicável da 
Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo Terceiro: Compete ao Diretor sem desig-
nação específi ca dar suporte ao Diretor Presidente e ao Diretor de Relações com Inves-
tidores, bem como exercer a administração do dia a dia da Companhia. Artigo 22 - Os 
membros da Diretoria serão eleitos pelo Conselho de Administração, dentre pessoas na-
turais, acionistas ou não, residentes no país, cujo mandato será de até 3 (três) anos, per-
mitida a reeleição. Parágrafo Primeiro: Na hipótese de vacância do cargo de Diretor 
Presidente, seu substituto será eleito pelo Conselho de Administração e, enquanto não 
houver esta escolha, o Diretor de Relação com Investidores cumulará esta função. Pa-
rágrafo Segundo: As situações acima descritas também aplicar-se-ão na hipótese de 
falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos dois diretores referidos no Parágrafo 
acima. Artigo 23 - Os Diretores eleitos serão investidos nos seus cargos mediante “Ter-
mos de Posse e Desimpedimento” lavrados no livro de atas de reuniões do órgão e per-
manecerão no exercício de seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Ar-
tigo 24 - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos e lançadas 
em livro próprio, cabendo ao Diretor Presidente, em caso de empate, o voto de qualida-
de. Artigo 25 - Nos casos de vacância do cargo de qualquer Diretor, o Conselho de Ad-
ministração deverá imediatamente designar o substituto ou sucessor. Artigo 26 - A Di-
retoria é o órgão executivo da administração, cabendo-lhe, dentro da orientação traça-
da pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração, assegurar o funcionamen-
to regular da Companhia. A Diretoria fi ca, para esse fi m, investida dos mais amplos po-
deres de administração e gestão dos negócios sociais, podendo deliberar sobre quais-
quer matérias relacionadas com o objeto social, exceto aquelas que, por lei ou por este 
Estatuto, sejam atribuídas a outros órgãos. Parágrafo único: A Diretoria possui pode-
res expressos para (a) contrair empréstimos e fi nanciamentos, em nome da Companhia, 
até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou, acima deste limite, desde que previa-
mente autorizada por deliberação dos acionistas, reunidos em assembleia; (b) defi nir a 
política de remuneração dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia; e (c) 
fi rmar os instrumentos necessários para a prestação dos serviços e execução das ativi-
dades defi nidos no objeto social da Companhia. Artigo 27 - A Companhia deverá obri-
gatoriamente ser representada: (a) por 1 (um) Diretor; ou (b) por 2 (dois) procuradores 
da Companhia em conjunto, desde que investidos de poderes específi cos. Parágrafo 
Primeiro: As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas 
obrigatoriamente por 1 (um) Diretor, cujo instrumento de mandato deverá especifi car os 
poderes outorgados. Parágrafo Segundo: Os procuradores “ad negocia” serão cons-
tituídos por mandato com prazo não superior a 3 (três) anos, assinado por 1 (um) Dire-
tor, e as procurações outorgadas em caráter irrevogável e irretratável, como condição de 
um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário no âmbito 
das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores 
mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos do artigo 684 do Código Civil. Pa-
rágrafo Terceiro: As procurações “ad judicia” poderão ser outorgadas por qualquer 
Diretor, agindo isoladamente, por prazo indeterminado, permitida, neste caso, a repre-
sentação da Companhia em juízo por 1 (um) procurador agindo isoladamente. Pará-
grafo Quarto: Na abertura ou no encerramento de contas de depósitos bancários, a 
Companhia será representada por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) procurador, o qual agirá 
nos limites do seu mandato. Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 28 - O Conse-
lho Fiscal é de funcionamento não permanente. Artigo 29 - O Conselho Fiscal somen-
te será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, as responsabilida-
des e os deveres defi nidos em lei. Artigo 30 - As regras sobre constituição e atribuições 
do Conselho Fiscal, requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como 
sobre remuneração, pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas 
no Capítulo XIII da Lei nº 6.404/76. Capítulo VIII - Exercício Social, Demonstra-
ções Financeiras: Artigo 31 - O exercício social da Companhia se encerrará em 31 
de dezembro de cada ano, quando serão levantadas e elaboradas as demonstrações fi -
nanceiras pela Diretoria previstas em lei. Artigo 32 - As demonstrações fi nanceiras exi-
gidas por lei, observarão, quanto à distribuição de resultado apurado, as seguintes re-
gras: (a) a dedução dos prejuízos acumulados e da provisão para o imposto de renda e 
para a contribuição social sobre o lucro; e (b) do lucro líquido apurado em cada exercí-
cio social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das S/A, 25% (vinte e cinco por cen-
to) será obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das 
ações que os mesmos possuírem. Parágrafo Primeiro – No exercício social em que a 
distribuição do lucro for incompatível com a situação fi nanceira da Companhia, o mes-
mo poderá ser retido, observando-se as disposições dos §§ 4º e 5º do artigo 202 da Lei 
das S/A. Parágrafo Segundo – O saldo de lucros do exercício fi ndo ou dos lucros acu-
mulados fi cará à disposição da Assembleia Geral, a qual determinará a sua distribuição 
no todo ou em parte. Parágrafo Terceiro – Quando todos os acionistas presentes na 
Assembleia Geral Ordinária concordarem, o dividendo previsto no caput poderá ser dis-
pensado, no todo ou em parte. Capítulo IX  - Liquidação: Artigo 33 - A Companhia 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral no-
mear o liquidante que deverá funcionar durante o período de liquidação. Capítulo X - 
Foro: Artigo 34 - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como 
o único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indi-
retamente, derivem da celebração deste Estatuto ou da aplicação de seus preceitos.” 
Advogada Responsável: Victoria de Sá - OAB/SP nº 344.362.
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